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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE – SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Distribuição por dependência ao processo 
1003955-05.2017.8.26.0009 
COBRANÇA DE CONDOMÍNIO 
 
 

FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA, 
brasileira, divorciada, designer de interiores, portadora da Cédula de 
Identidade RG número 25395859-3 e inscrita no CPF/MF sob o número 
193.503.648-32, residente e domiciliada na rua DR. Vicente Giacaglini, 747 
apartamento 21 – Vila Bela – São Paulo – SP, CEP 03203-000 (e-mail 
phe_artes@hotmail.com), vem, respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, por intermédio do advogado que ao final subscreve (instrumento de 
mandato anexo – adrianoadv01@globo.com), propor a presente  
 

EMBARGOS DE TERCEIRO  
COM PEDIDO LIMINAR 

 
em desfavor de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 01.479.797/0001-14, com endereço na Rua Dr. Vicente 
Giacaglini, 747, Bairro Vila Bela, São Paulo, Capital, CEP 03203-000, 
representado por sua síndica devidamente eleita, ELIZETE ALVES DOS 
SANTOS, com fundamento no artigo 674 e seguintes do Código de Processo 
Civil, pelos motivos de fato e direito adiante aduzidos.   
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I – DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

A embargante não dispõe de condições 
financeiras para arcar com os encargos decorrentes do processo em questão, 
sem prejuízo de seu sustento e de sua família, motivo pelo qual requer os 
benefícios da justiça gratuita, preceituados no artigo 5.º, LXXIV da Carta 
Magna e do Art. 4º da Lei 1.060/50. 

 

Registre-se que a embargante, em razão de 
acidente de trânsito (atropelamento), está impossibilitada de exercer sua 
atividade profissional, não dispondo de numerário suficiente para suportar as 
custas e despesas processuais, conforme documentos carreados à presente.  

 

Atualmente, em razão da impossibilidade 
temporária de exercer sua profissão, busca concessão de auxilio previdenciário 
para ajudar a fazer frete às despesas mensais, o qual ainda não foi deferido, 
conforme documentação anexa. 

 

 
II- DOS FATOS 
 

 
Em data recente, através de contato pessoal 

havido com a atual síndica do edifício, a embargante soube da existência de 
demanda judicial visando o recebimento de verbas condominiais não pagas, 
informação esta que lhe causou uma certa surpresa, porquanto não recebeu 
carta de citação ou notificação a respeito da existência de demanda judicial 
em seu desfavor. 

 
Posteriormente, a embargante soube da 

existência de uma ação de cobrança de cotas condominiais, em trâmite perante 
esse R. juízo sob o n.º 1003955-05.2017.8.26.0009, promovida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA em desfavor de JOÃO CARLOS DE 
NICOLAI. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

75
26

-1
3.

20
19

.8
.2

6.
00

09
 e

 c
ód

ig
o 

9C
3F

58
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 L

O
N

G
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

07
/2

01
9 

às
 1

4:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
07

52
61

32
01

98
26

00
09

.

fls. 2



Adriano Longo 

Advogado 

Rua Dorneles, 131 – Casa Verde Alta – São Paulo – SP CEP 02545-100 – e-mail 

adrianoadv01@globo.com – Fone 11 992977489 

 
O embargado propôs a referida ação em razão da 

suposta falta de pagamento das parcelas condominiais, fundo de reserva e fundo 
de benfeitorias dos meses de fevereiro, maio, julho, agosto, de 2014, janeiro, 
fevereiro, abril, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro 
de 2015, janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro e 
dezembro de 2016, janeiro, fevereiro e março de 2017, assim como as que se 
vencerem no decorrer da lide. 

 
Em preliminar, o embargado esclareceu ter 

optado pelo ajuizamento da ação contra o possuidor tendo em vista que o titular 
do domínio do imóvel (Incorporadora e Administradora Pepe Ltda) teria lhe 
informado a alienação da unidade. 

 
Em razão da noticiada transação imobiliária, o 

embargado optou pelo ajuizamento da demanda em desfavor de JOÃO CARLOS 
DE NICOLAI, esclarecendo em sua peça processual que: 

 
Conforme Jurisprudência já pacificada, o 
Compromissário Comprador é parte legítima para 
figurar no polo passivo da ação de cobrança de 
contribuições condominiais (SIC) 
 
 
Foi determinada a citação do réu JOÃO CARLOS 

DE NICOLAI, o qual não ofertou a necessária defesa, sobrevindo a r. sentença 
de fls. 52 que julgou procedente o feito. Esclarece que, segundo consta nos 
autos, o endereço do réu é rua João Teixeira da silva, 415 – Vila Invernada – 
São Paulo – SP. 

 
Iniciada a fase de cumprimento de sentença, foi 

determinada a intimação do sr. JOÃO CARLOS DE NICOLAI para quitar a 
verba condominial em atraso, acrescida das custas e despesas processuais, o 
qual, mais uma vez, manteve-se inerte. 
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Diante de tais fatos, o embargado requereu a 
penhora do imóvel da embargante (fls. 26 – cumprimento de sentença), a qual 
foi deferida, conforme decisão de fls. 35, cujo termo foi lavrado em 23 de julho 
de 2018, conforme fls. 41. 

 
Depreende-se dos autos, outrossim, que em 

breve o imóvel será objeto de avaliação pericial, após a qual advirá a fase de 
expropriação do bem, sem que a embargante tivesse tido a oportunidade de 
se defender da demanda ajuizada pelo embargado, o que torna aquele feito 
absolutamente nulo.  

 
Isto porque, o sr. JOÃO CARLOS DE NICOLAI, 

desse há muito, não é mais o possuidor do imóvel, porquanto em 30/10/1993, 
vendeu o referido imóvel à embargante e ao seu antigo cônjuge, Sr. 
ROMUALDO PEREIRA FILHO, conforme se depreende da inclusa escritura de 
venda e compra e cessão entranhada à presente. 

 
Registre, outrossim, que a aludida transação 

imobiliária foi formalizada através de escritura pública, lavrada perante o 1º 
tabelião de notas de São Caetano do Sul, conforme documento anexo. 

 
A prova documental aqui produzida demostra que 

a embargante, dede 30/10/1993, ou seja, há mais de 25 (vinte e cinco) anos, 
RESIDE NO IMÓVEL, sendo sua legitima possuidora. 

 
A referida transação imobiliária era de 

conhecimento do condomínio embargado, o que nos leva a acreditar que o 
ajuizamento da demanda em desfavor de JOÃO CARLOS DE NICOLAI visou 
apenas cercear o direito de defesa da embargante, pois não teve oportunidade 
de saber sobre a existência de débitos condominiais onerando o imóvel, haja 
vista que as obrigações relativas ao referido imóvel eram do antigo cônjuge, sr. 
ROMUALDO PEREIRA FILHO, do qual se DIVORCIOU faz algum tempo. 

 
Causa uma certa estranheza, Excelência, a 

assertiva do embargado no sentido de ter notificado a Incorporadora e 
Administradora Pepe Ltda, a qual, em resposta, teria noticiado a alienação do 
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imóvel ao SR. JOÃO CARLOS DE NICOLAI, omitindo ter conhecimento da 
transação havida entre ele (NICOLAI) e a embargante e seu antigo cônjuge, Sr. 
ROMUALDO PEREIRA FILHO. 

 
Ora, Excelência, se a Incorporadora e 

Administradora Pepe Ltda. outorgou, já no ano de 2002, escritura pública 
de compra e venda e cessão relativa ao imóvel em questão, certamente teria 
respondido a ‘SUPOSTA” notificação deixando assente que os possuidores são 
ROMUALDO PEREIRA FILHO e sua esposa (à época), FERNANDA SANTOS 
DE OLIVEIRA, não nos parecendo crível o “suposto” silêncio. 

 
Na realidade, o condomínio embargado optou por 

ajuizar demanda judicial em desfavor de JOÃO CARLOS DE NICOLAI por 
saber que este não teria interesse em ofertar resistência, o que é lamentável. 

 
Alias, não se pode precisar se o réu daquela ação 

fora devidamente citado, pois os avisos de recebimento não foram assinados por 
ele ou por qualquer outro familiar, o que já acarretaria nulidade do feito. 

 
Não é só isso, Excelência! 
 
A própria embargada, através da juntada de 

ata de reunião realizada em 20 de janeiro de 2016 (FLS. 37, item 2), 
confirmou ter tentado negociar a dívida com o condômino, tendo dele não 
recebido nenhuma proposta para negociação dos valores em aberto, senão 
vejamos: 

 
“2- apresentação dos processos de 
negociação junto aos inadimplentes 
 

 
Apto 21- apesar das reuniões e notificações, já 
encaminhadas ao condômino, não recebemos 
nenhuma proposta para negociação dos valores 
em aberto, neste sentido, haverá necessidade de 
intervenção, primeiramente extra-oficial com 
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notificação do escritório de advocacia e depois 
com notificação do cartório, e caso não tenhamos 
retorno positivo precisaremos entrar com 
processo judicial”. 

 
 
Ora, se a venda da unidade à embargante se deu 

em 30/10/1993 e as noticiadas reuniões se deram próximas à data da ata de 
reunião (presume-se) ou, na pior das hipóteses, a partir do surgimento do débito, 
não poderia o sr. JOÃO CARLOS DE NICOLAI delas ter participado (como de 
fato não participou) por não mais ser proprietário do imóvel, o que nos leva a 
afirmar que a existência de débito fora comunicada aos atuais possuidores do 
bem. 

 
Portanto, se o condomínio embargado se reuniu 

em assembleia no ano de 2016 e declarou em ata ter se reunido e notificado 
o condômino devedor, certamente era sabedora de que a unidade fora vendida 
à embargante e ao sr. ROMULADO PEREIRA FILHO, não se justificando o 
ajuizamento da demanda em face do antigo possuidor. 

 
NA ÉPOCA DA NEGOCIAÇÃO O 

CONDOMÍNIO EMBARGADO FORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO, 
INCLUSIVE. 

 
Demais disso, como a negociação se deu há mais 

de 25 (vinte e cinco) anos não haveria como o embargado negar ter 
conhecimento daquele negócio jurídico, até porque, em razão dos anos de 
convivência e reuniões de condomínio, todos se conhecem no edifício. 

 
Atualmente a embargante reside no imóvel 

junto com sua filha, menor com 13 anos de idade e, em razão dos noticiados 
e lamentáveis fatos, se viu obrigada a socorrer do Poder Judiciário para corrigir 
a ilegalidade cometida pelo embargado que, mesmo sabendo que o sr. JOÃO 
CARLOS DE NICOLAI não era mais o possuidor da unidade, promoveu 
demanda judicial em seu desfavor.  
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III – DO DIREITO 

 
 

a) Da admissão dos presentes embargos e da sua tempestividade 
 
 

Diante dos fatos acima narrados, bem como dos 
documentos anexados à presente, é ululante que a embargante, embora não 
tenha figurado no polo passivo dos autos em epígrafe, sofrerá os efeitos 
da decisão nele proferida, a justificar o manejo dos presentes embargos de 
terceiro, nos termos do artigo 674, do Código de Processo Civil, que assim prevê:    

 
 

Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, 
sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre 
bens que possua ou sobre os quais tenha direito 
incompatível com o ato constritivo, poderá 
requerer seu desfazimento ou sua inibição por 
meio de embargos de terceiro.   

 
 
A tempestividade da presente demanda é 

evidente, porquanto o processo em que houve o ato de contrição sobre o 
bem da embargante encontra-se em fase de cumprimento de sentença, 
aguardando avaliação para ser levado à leilão.  

 
 
Sobre a questão, dispõe artigo 675 do Código de 

Processo Civil:   
 

Art. 675. Os embargos podem ser opostos a 
qualquer tempo no processo de conhecimento 
enquanto não transitada em julgado a sentença e, 
no cumprimento de sentença ou no processo de 
execução, até 5 (cinco) dias depois da 
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adjudicação, da alienação por iniciativa particular 
ou da arrematação, mas sempre antes da 
assinatura da respectiva carta.   

 
 

Posto isto, os presentes embargos de terceiro 
são plenamente cabíveis, uma vez que ainda não ocorreu a arrematação do bem.   

 
 
Irrelevante ao deslinde do presente feito, ainda, 

a ausência de averbação da escritura de compra e venda do imóvel no Registro 
Imobiliário competente, porquanto é possível a interposição dos embargos em 
tais situações, conforme entendimento adotado pelo superior Tribunal de 
Justiça, senão vejamos: 

 
Súmula 84:  
“é admissível a oposição de embargos de terceiro 
fundados em alegação de posse advinda do 
compromisso de compra e venda de imóvel, ainda 
que desprovido do registro.”   
 
 
Desta forma, restou claro que os presentes 

embargos de terceiro são cabíveis no presente caso, uma vez que são admitidos 
mesmo que não tenha sido o compromisso de compra e venda registrado na 
matrícula do imóvel.   

 
 

b) Das nulidades processuais e do cerceamento de defesa 
 
Uma vez assentado o cabimento dos presentes 

embargos e sua tempestividade, verifica-se que a embargante não poderá sofrer 
os efeitos da decisão proferida nos autos em epígrafe, pois nem ela nem seu 
antigo cônjuge foram citados para se defenderem naqueles autos, devendo ser 
retirada a penhora sobre o imóvel e anulado o feito, desde sua exegese. 
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Conforme esclarecido nas linhas antecedentes e 
documentalmente provado nos autos, há muito tempo o condomínio já tinha 
plena ciência do fato de que os condôminos eram, na verdade, a embargante 
e seu antigo cônjuge, os quais apenas deixaram de promover a respectiva 
transferência em razão de motivos financeiros. 

 
 
Assim, restando evidente a ciência do 

condomínio embargado de quem foi o responsável pela unidade condominial ao 
longo dos anos (mais de 25 anos), não se justificava a propositura desta ação em 
seu desfavor de JOÃO CARLOS DE NICOLAI, mas sim contra os atuais 
possuidores do bem.  

 
 
O Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que, na hipótese de o condomínio ter conhecimento da 
transferência de titularidade do imóvel, a ação de cobrança de cotas 
condominiais deve ser direcionada ao atual possuidor do imóvel, mesmo que não 
tenha registro, conforme dispõe o seguinte acórdão:   

 
 
CIVIL E PROCESSUAL. COBRANÇA DE COTAS 
CONDOMINIAIS. AÇÃO MOVIDA CONTRA 
EX-TITULAR DO IMÓVEL. VENDA ANTIGA. 
CIÊNCIA DO AUTOR DA TRANSFERÊNCIA DE 
TITULARIDADE, AINDA QUE NÃO 
REGISTRADO O CONTRATO DE PROMESSA. 
VALORES RELATIVOS A PERÍODO 
POSTERIOR. RESPONSABILIDADE DOS 
REAIS CONDÔMINOS. LEI N. 4.591/64, ARTS. 
4º, 9º E 12, NA REDAÇÃO DA LEI N. 7.182/84. 
I. Ciente o condomínio da venda de imóvel, ainda 
que por contrato de promessa não registrado, a 
ação de cobrança de cotas condominiais vencidas 
ulteriormente a tal ato deve ser direcionada 
contra os novos titulares. II. Precedentes do 
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STJ. III. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 573.770/SP, Rel. Ministro ALDIR 
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 
julgado em 09/11/2004, DJ 09/02/2005, p. 197) 
– grifamos.   
 
 
Diante disso, ressaltamos que as prestações 

condominiais cobradas pelo embargado tiveram origem em 2014 e a embargante 
reside no imóvel desde 30/10/1993, porém preferiram ajuizar a demanda de 
conhecimento em face de quem,  DESDE HÁ MUITO, deixou de ser possuidor 
do bem. 

 
Portanto, há que se reconhecer que a 

legitimidade passiva para figurar na ação de conhecimento era da embargante e 
seu ex cônjuge, não merecendo prevalecer a penhora sobre o bem descrito no 
termo de fls.41, porquanto esta se deu em processo que nunca fora citada.  

 
 
Outrossim, a embargante está sofrendo lesão 

grave em seu patrimônio e direito de propriedade, devendo ser o bem 
desobrigado da constrição judicial, suspendendo-se o presente feito até decisão 
final. 

 
Sobre o tema, o C. Superior Tribunal de Justiça, 

no julgamento do Recurso Especial nº 1.345.331-RS, de Relatoria do Min. Luís 
Felipe Salomão, submetido ao rito especial prescrito pelo artigo 543-C do 
Código de Processo Civil, para os casos em que se discute a responsabilidade 
pelo pagamento de obrigações condominiais, firmou a seguinte tese:  

 
 

 “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C DO CPC. CONDOMÍNIO. DESPESAS 
COMUNS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO 
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LEVADO A REGISTRO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA. PROMITENTE VENDEDOR OU 
PROMISSÁRIO COMPRADOR. 
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. 
IMISSÃO NA POSSE. CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA. 1. Para efeitos do art. 543-C do 
CPC, firmam-se as seguintes teses:  
a) O que define a responsabilidade pelo 
pagamento das obrigações condominiais não é o 
registro do compromisso de compra e venda, mas 
a relação jurídica material com o imóvel, 
representada pela imissão na posse pelo 
promissário comprador e pela ciência inequívoca 
do condomínio acerca da transação. b) Havendo 
compromisso de compra e venda não levado a 
registro, a responsabilidade pelas despesas de 
condomínio pode recair tanto sobre o promitente 
vendedor quanto sobre o promissário comprador, 
dependendo das circunstâncias de cada caso 
concreto. c) Se ficar comprovado: (i) que o 

promissário comprador se imitira na posse; e 

(ii) o condomínio teve ciência inequívoca da 

transação, afasta-se a legitimidade passiva do 

promitente vendedor para responder por 

despesas condominiais relativas a período em 

que a posse foi exercida pelo promissário 

comprador. 2. No caso concreto, recurso 
especial não provido” (destaquei)   
 
 
Com efeito, tendo o condomínio ciência da 

transferência da titularidade do bem, a demanda deveria ser proposta, tão 
somente contra os conhecidos condôminos: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
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COTAS CONDOMINIAIS. AUSÊNCIA DE 
REGISTRO DO CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA E DE CIÊNCIA DO CONDOMÍNIO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DO VENDEDOR, 
ANTIGO PROPRIETÁRIO. ALEGAÇÃO DE QUE 
HOUVE COMUNICAÇÃO AO CONDOMÍNIO. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 
7/STJ. 1. A jurisprudência desta eg. Corte 
pacificou-se no sentido de considerar que, a 
despeito de se conceber a possibilidade de 
atribuir responsabilidade ao vendedor pelo 
pagamento de despesas condominiais, referentes 
ao período posterior à celebração do contrato de 
compra e venda, há de ser observado que a 
escolha quanto à legitimidade para responder 
pelos débitos não fica ao inteiro arbítrio do 
credor. Se ficar demonstrado que o condomínio 
teve ciência da realização da transferência do 
imóvel a um terceiro e que este passou a ter a 
posse do bem ou titularizou direitos de gozo ou 
fruição, caberá apenas a este a legitimidade para 
responder sobre as cotas condominiais. 2. Tendo 
o Tribunal de origem assentado que não houve 
ciência inequívoca do condomínio, é inviável a 
pretensão recursal que busca demonstrar o 
contrário, uma vez que tal providência 
demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que se sabe vedado em 
sede de recurso especial. Incidência da Súmula 
7/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg nos EDcl no Ag 1092904/SP, 
Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 09/04/2013, DJe 07/05/2013 - 
grifei) 
 
No mesmo sentido: 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
DESPESAS DE CONDOMÍNIO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO. 
COMPROMISSO COMPRA E VENDA. - Havendo 
a imissão na posse pelo promitente-comprador e 
a ciência inequívoca da transação, pelo 
Condomínio, resta afastada a legitimidade 
passiva ad causam do promitente-vendedor para 
responder pelas cotas condominiais vencidas no 
período em que a posse passou a ser exercida 
pelo adquirente da unidade habitacional. - Agravo 
não provido. (AgRg no REsp 1323646/RS, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 
20/11/2012 - grifei) 
 
 
Conclui-se, destarte, que a escolha da 

legitimidade passiva não deve ficar a critério do embargado, pois o que define a 
legitimidade é a imissão na posse do bem e a plena ciência do condomínio, 
conforme entendimento acima colacionado.    

 
No presente caso, repise-se, o Embargado, por 

má-fé ajuizou a ação contra JOÃO CARLOS DE NICOLAI que, obviamente, 
não teve interesse em ofertar defesa, porquanto é de conhecimento público que 
as despesas de condomínio são garantidas pelo próprio imóvel, de modo que seus 
bens pessoais provavelmente não seriam atingidos por decisão judicial no 
presente feito. 

 
Portanto, estando demonstrado que a 

embargante se imitira na posse do bem desde 30/10/1993 e estando 
demonstrado, igualmente, que o embargado tivera ciência inequívoca deste fato, 
deve-se afastar a legitimidade passiva de JOÃO CARLOS DE NICOLAI 
(promitente vendedor do bem), para responder pelas cotas condominiais.   
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Do acima exposto, denota-se que à embargante 

foi premida do exercício de seu direito constitucional ao contraditório e ampla 
defesa, uma vez que não foi citada em processo cujo cunho material é de 
seu interesse e a afeta diretamente.    

 
A ausência da citação da embargante implica na 

nulidade do processo de cobrança de condomínio promovido pelo embargado, 
tendo em vista que feriu os princípios constitucionais do devido processo legal, 
ampla defesa e do contraditório, estampados no artigo 5º, inciso LV, da 
CF. 

 
A nulidade de citação, igualmente, deve ser 

reconhecida tendo em vista a flagrante ofensa aos artigos 238, 239 e artigo 
803, inciso II e parágrafo Único do Código de Processo Civil. 

 
Além disso, considerando que o Código de 

Processo Civil adota o princípio pas de nullité sans grief, o qual determina que a 
declaração de nulidade requer a efetiva comprovação de prejuízo à parte, deve 
ser salientado que no presente caso não há dúvidas de que a ausência da citação 
causou graves prejuízos à embargante, tendo em vista que imóvel cuja posse é 
detentora foi penhorado e está em vias de ser levado à hasta pública. 

 
Deste modo, deve ser declarada a nulidade do 

processo de cobrança condominial de nº 1003955-05.2017.8.26.0009, a fim de 
que seja permitido à embargante o exercício do direito de defesa, 
constitucionalmente assegurado. 
 

IV – DA MEDIDA LIMINAR   

 

Depreende-se dos autos que o imóvel foi 
indevidamente penhorado por culpa do embargado e, atualmente, encontra-se 
aguardando a avaliação para ser levado à hasta pública, o que poderá trazer à 
embargante danos de difícil reparação, pois não dispõe de outro imóvel para 
residir com sua filha.   
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Desta forma, sendo a embargante legítima 
possuidora do bem que sofreu o ato de constrição judicial e existindo a 
possibilidade de o bem ser arrematado (turbação da posse), resta claro que 
estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, que são necessários 
para a concessão da medida liminar.   

 

Assim, vale mencionar o artigo 300, do Código de 
Processo Civil, que dispõe sobre a tutela de urgência:   

 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida 
quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo.   

 

Portanto, não há dúvidas de que a não concessão 
da liminar requerida, com o fim de cessar a penhora sobre o imóvel da 
embargante, acarretará na arrematação do bem, o que certamente lhe trará 
danos irreparáveis, considerando que a mesma não foi parte no processo. 

 

Demais disso, em se mantendo a referida 
ilegalidade, caso o bem seja alienado, a diferença do valor do imóvel será 
entregue ao antigo proprietário e não à embargante, o que não pode ser 
admitido.   

 

Ademais, para que seja concedida a medida 
liminar, o parágrafo primeiro do artigo mencionado acima determina ainda que: 

   

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o 
juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou 
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a 
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outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução 
ser dispensada se a parte economicamente 
hipossuficiente não puder oferecê-la.   

 

No presente caso deve ser considerado que a 
embargante é economicamente hipossuficiente, assim, requer seja a caução 
dispensada.   

 

Além disso, caso Vossa Excelência entenda 
necessário, requer seja designada audiência de justificação prévia, conforme 
prevê o parágrafo segundo do mesmo artigo: 

 

 “A tutela de urgência pode ser concedida 
liminarmente ou após justificação prévia”.   

 

Deve ser ressaltado, também, que o Código de 
Processo Civil, ao dispor sobre os embargos de terceiro, determina em seu 
artigo 678:   

 

Art. 678.  A decisão que reconhecer 
suficientemente provado o domínio ou a posse 
determinará a suspensão das medidas 
constritivas sobre os bens litigiosos objeto dos 
embargos, bem como a manutenção ou a 
reintegração provisória da posse, se o 
embargante a houver requerido.   

 

Estando comprovado que a embargante é a 
legítima possuidora do bem, requer seja determinada a suspensão imediata 
da penhora sobre o imóvel, mantendo-se a embargante na posse do imóvel até 
decisão final do feito. 
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É importante frisar, Excelência, que a 
embargante foi vitima de acidente de trânsito em meados do ano de 2018 
(atropelamento) e ainda está sob tratamento médico, estando impossibilitada, 
inclusive, de realizar uma simples caminhada, o que faz apenas com o uso de 
muletas. 

 

A embargante faz uso do serviço público e luta 
desesperadamente para restabelecer sua mobilidade, tendo que comparecer 
três vezes por semana na AME – BARRADAS (situada próximo ao imóvel) a fim 
de dar prosseguimento ao tratamento que, ao que tudo indica, se prolongará por 
mais alguns anos, muito embora já tenha sido submetida à 7ª (sétima) Cirurgia, 
conforme documentos anexos. 

 

Assim, a retirada da embargante da posse do seu 
único bem, nesse atual momento de sua vida, principalmente em decorrência de 
uma demanda judicial absolutamente nula, atenta frontalmente contra o 
princípio constitucional da dignidade humana, consagrado no artigo 1º, inciso III 
da Constituição Federal, sem prejuízo dos demais dispositivos legais e 
constitucionais citados ao longo da presente peça processual. 

 

V - CONCLUSÃO   

Tendo em vista todo o alegado, requer:   

 

a) a concessão dos benefícios da Justiça 
Gratuita, nos termos da lei, ante o preenchimento dos requisitos legais pela 
embargante;   

 

b) seja declarada a nulidade do processo de cobrança de cotas condominiais de 
nº 1003955-05.2017.8.26.0009, uma vez que demonstrado que a embargante 
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deveria ter figurado no polo passivo do referido processo e não foi lhe dada 
oportunidade para se defender;   
 

c) a suspensão imediata do processo principal, nos termos do art. 678 CPC; bem 
como o deferimento liminar dos presentes embargos, a fim de que seja 
imediatamente suspenso o ato de constrição, qual seja, a penhora sobre o imóvel 
da embargante;   

 

d) caso Vossa Excelência entenda pelo não deferimento liminar nos presentes 
embargos, o que se admite apenas por cautela, requer a designação de audiência 
de justificação, nos termos do artigo 677, § 1º, CPC, para que se demonstre a 
legitimidade da posse da Embargante;   

 

e) caso Vossa Excelência entenda pelo não deferimento da liminar para 
suspender o ato de constrição e caso ocorra a venda do bem em hasta pública, 
requer que o valor excedente seja levantado pela embargante, tendo em vista 
que é a verdadeira proprietária do bem;   

 

f) a citação do Embargado, na pessoa do advogado,  para responder no prazo de 
15 dias, sob pena de incidir os efeitos da revelia;   

 

 g) seja julgado totalmente procedente os presentes embargos, a fim de 
declarar a nulidade do processo principal, bem como seja confirmada a liminar 
deferida, a fim de que seja desconstituída a penhora sobre o imóvel de 
propriedade da Embargante;   

 

h) a condenação do Embargado ao pagamento das custas processuais e 
honorários de sucumbência, nos termos da lei processual civil;    

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de 
prova admitidos em direito, em especial a documental, sem prejuízo das demais 
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que se mostrarem imprescindíveis ao deslinde do feito, inclusive a oitiva de 
testemunhas ao longo da instrução processual ou mesmo em caso de necessidade 
de justificação da posse;   

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 64.863,16 
(sessenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos), 
valor relativo ao último cálculo apresentado pelo embargado nos autos. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 23 de julho de 2019. 
 
_______________________ 
Adriano Longo 
OAB/SP 166.001 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da   Vara Cível do Fórum Regional da 
Vila Prudente 
 
 
  

 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
DELLA COLINA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.479.797/0001-14, 
com endereço na Rua Dr. Vicente Giacaglini, 747, Bairro Vila Bela, São 
Paulo, Capital, CEP 03203-000, representado por sua síndica 
devidamente eleita, ELIZETE ALVES DOS SANTOS, por seus 
procuradores e advogados infra-assinados, com escritório na Rua 
Dois de Julho, 154, São Paulo, Capital (doc. 1), onde receberão as 
intimações, bem como através do e:mail 
chiavattazammar@yahoo.com.br, vem pela presente, promover 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO  
 

em face de JOÃO CARLOS DE NICOLAI., brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG 4.935.317 e inscrito no CPF-MF 638.218.938-
34, residente e domiciliado na Rua Joao Teixeira da Silva, 415, Bairro 
Vila Invernada, São Paulo, Capital, CEP 03348-040, pelos fatos e 
fundamentos a seguir expostos: 
 
 

I- PRELIMINAR 
 
                                                            1. DA LEGITIMIDADE 
PASSIVA DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR. O autor 
notificou sobre a dívida condominial a empresa 
INCORPORADORA E ADMINISTRADORA PEPPE LTDA., a 
qual informou que a unidade  21, do Condomínio Edifício Della 
Colina, situado na Rua Dr. Vicente Giacaglini, 747, Bairro Vila Bela, 
São Paulo, Capital, CEP 03203-000, conforme consta na matrícula sob 
n. 127.120, do 6° Registro de Imóveis de São Paulo, foi transferida, 
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através de Compromisso Particular de Venda e Compra ao Sr. João 
Carlos Nicolai, ora réu.   
 
                                           Conforme Jurisprudência já 
pacificada, o Compromissário Comprador é parte legítima para 
figurar no polo passivo da ação de cobrança de contribuições 
condominiais, senão vejamos: 
    

0703058-
75.2012.8.26.0704   Apelação / 
Despesas Condominiais    
Relator(a): Pedro Baccarat  
Comarca: São Paulo  
Órgão julgador: 36ª Câmara de 
Direito Privado  
Data do julgamento: 14/05/2015  
Data de registro: 14/05/2015  
Ementa: Cobrança das contribuições 
condominiais. Transferência da 
unidade por meio de compromisso 
de compra e venda quitado. 
Legitimidade passiva do 
compromissário comprador 
reconhecida. Multa limitada a 2% 
pelo Código Civil. Juros de 1% ao 
mês. Inadimplemento 
incontroverso. Recurso desprovido.  

 

 
 
                                                            Diante do compromisso de Venda 
e Compra anexa, reque-se seja reconhecida a legitimidade passiva do 
Compromissário Comprador no presente processo. 
 
 

II – DOS FATOS E DO DIREITO 
 
      2. O réu é Compromissário 
Comprador do apartamento 21, do Condomínio Edifício Della 
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Colina, situado na Rua Dr. Vicente Giacaglime, 747, Bairro Vila Bela, 
São Paulo, Capital, CEP 03203-000, conforme consta no Compromisso 
Particular de Venda e Compra (doc. ). 
 
      2. Acontece, todavia, que o réu não 
efetuou o pagamento das taxas condominiais, fundo de reserva e 
fundo de benfeitorias dos meses de fevereiro, maio, julho, agosto, de 
2014, janeiro, fevereiro, abril, junho, julho, agosto, setembro, outubro, 
novembro e dezembro de 2015, janeiro, fevereiro, março, abril, maio, 
junho, julho, agosto, setembro e dezembro de 2016, janeiro, fevereiro 
e março de 2017, totalizando R$ 31.426,83 (trinta e um mil, 
quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos), atualizado 
até 06 de abril de 2017, conforme consta da planilha anexa. 
       
      Tendo em vista a falta de 
pagamento das taxas condominiais supramencionadas, não resta 
alternativa senão a propositura da presente medida. 
 
       3. DA INCLUSÃO DAS 
PARCELAS VINCENDAS. Dispõe o artigo 323 do Novo Código de 
Processo Civil: 

   “Art. 323. Na ação que tiver por 
objeto cumprimento de obrigação em 
prestações sucessivas, essas serão 
consideradas incluídas no pedido, 
independentemente de declaração 
expressa do autor, e serão incluídas na 
condenação, enquanto durar a obrigação, 
se o devedor, no curso do processo, 
deixar de pagá-las ou de consigná-las”. 
 

        Tratando-se as cotas condominiais 
de prestações periódicas e sucessivas, as taxas vincendas e não pagas 
deverão ser incluídas, aplicando-se ao presente caso o Princípio da 
Celeridade e da Economia Processual. 

 
         Assim, tendo em vista o débito 
existente, não resta alternativa senão a propositura da presente 
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medida, devendo serem incluídas as taxas condominiais vincendas 
durante o trâmite da presente ação, em conformidade com o artigo 
323 do Novo Código de Processo Civil. 
 
       4. DOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS NÃO INFERIORES A 20%: Dispõe o artigo 21º. 
da Convenção Condominial anexa., a saber: 
 

“Artigo 21: O condômino que não pagar 
a contribuição, isto é, dentro dos dez (10) 
primeiros dias de cada mês ou trimestre a 
vencer-se, ficará responsável: 
 
 
d) pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, estes nunca 
inferiores a 20 % (vinte por cento) do 
valor do débito, no caso de se lhe fazer 
cobrança judicial.” (grifos nossos) 
 

       Diante disso, requer-se o 
arbitramento dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da liquidação, conforme artigo 21 “d” da Convenção 
Condominial. 
 
      5. DO PEDIDO. Ante o exposto, 
requer-se haja por bem V.Exa. determinar a citação da ré POR 
CARTA para, querendo, ofereça sua defesa, no prazo legal, e, ao final, 
ser a presente julgada procedente, condenando-o ao pagamento das 
taxas condominiais, no montante total de (trinta e um mil, 
quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos), atualizado 
até 06 de abril de 2017, conforme planilha anexa que fica fazendo 
parte integrante da presente ação, acrescido de juros legais e correção 
monetária, bem como honorários advocatícios a serem arbitrados em 
20% (vinte por cento) sobre o valor da liquidação. 
 
      Requer-se, ainda, em 
conformidade com o artigo 323 do Novo Código de Processo Civil, a 
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condenação ao pagamento de todas as taxas condominiais que se 
vencerem durante o trâmite do presente processo até a data da sua 
efetiva quitação. 
      Provará o alegado por todos os 
meios de prova em Direito admitidos, especialmente depoimentos 
pessoais, oitiva de testemunhas, juntada de documentos, enfim todos 
os demais que se fizerem necessários. 
 
      Dá-se a presente o valor de R$ 
31.426,83 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e 
três centavos), atualizado até 06 de abril de 2017. 
 
       Nestes termos, 
       P. Deferimento. 
      São Paulo, 20 de abril de 2017 
 
 

Pp. Mauricio José Chiavatta-adv. 
                  OAB/SP 84.749 
 
 
Pp. Thiago Assaad Zammar-adv. 
  OAB/SP 231.688 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba nº 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 03355-000, Fone: (11) 
2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: vlprudente2cv@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo: 1003955-05.2017.8.26.0009 
Ação: Procedimento Comum
Requerente: Condomínio Edifício Della Colina
Requerido: João Carlos de Nicolai

Vistos.

Adite-se a inicial para adequar o valor da causa ao conteúdo 

econômico da demanda, recolhendo-se as custas complementares, se for o caso.

Int.

São Paulo, 24 de abril de 2017.

Otávio Augusto de Oliveira Franco

             Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL IX - VILA  PRUDENTE
2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba nº 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 
03355-000, Fone: (11) 2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003955-05.2017.8.26.0009 
Classe - Assunto Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino
Requerente: Condomínio Edifício Della Colina
Requerido: João Carlos de Nicolai

Vistos.

Fls 41: acolho como aditamento à inicial. Retifique-se o valor da causa 

para constar R$ 42.642,27.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito 

processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da 

audiência de conciliação. (art. 139, VI do CPC e Enunciado nº. 35 da ENFAM).

Citem-se e intimem-se a parte ré, por carta, para contestar o feito no 

prazo de quinze dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da 

matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para 

acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se 

de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado 

o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. 

Intime-se.

                             São Paulo, 08 de maio de 2017.

Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato
Juíza de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

39
55

-0
5.

20
17

.8
.2

6.
00

09
 e

 c
ód

ig
o 

3E
61

C
6C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IA
 A

K
E

M
I O

K
O

D
A

 O
S

H
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

05
/2

01
7 

às
 1

4:
40

 .

fls. 44

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

75
26

-1
3.

20
19

.8
.2

6.
00

09
 e

 c
ód

ig
o 

9C
3F

65
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 L
O

N
G

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

07
52

61
32

01
98

26
00

09
.

fls. 58



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/

pas
tadi

gita
l/pg

/abr
irCo

nfer
enc

iaD
ocu

men
to.d

o, in
form

e o 
pro

ces
so 1

003
955

-05
.201

7.8.
26.0

009
 e c

ódig
o 44

2B6
0C.

Es
te 

do
cum

en
to 

é c
óp

ia d
o o

rig
ina

l, a
ssi

na
do

 dig
ital

me
nte

 po
r v

-po
st.c

orr
eio

s.c
om

.br
, lib

era
do

 no
s a

uto
s e

m 
08

/07
/20

17
 às

 05
:25

 .

fls. 47

Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaD

ocu
men

to.d
o, in

form
e o 

proc
ess

o 10
075

26-1
3.20

19.8
.26.

000
9 e 

cód
igo 

9C3
F65

D.
Este

 doc
ume

nto é
 cóp

ia do
 orig

inal,
 ass

inad
o dig

italm
ente

 por
 ADR

IANO
 LON

GO 
e Tr

ibun
al de

 Jus
tica 

do E
stad

o de
 Sao

 Pau
lo, p

roto
cola

do e
m 26

/07/2
019 

às 1
4:45

 , so
b o n

úme
ro 1

0075
2613

2019
8260

009.

fls. 59



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba nº 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 03355-000, Fone: (11) 
2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: vlprudente2cv@tjsp.jus.br

SENTENÇA 

Processo: 1003955-05.2017.8.26.0009
Ação: Procedimento Comum
Requerente: Condomínio Edifício Della Colina
Requerido: João Carlos de Nicolai

 Vistos.

Trata-se de ação de conhecimento proposta por Condomínio Edifício 

Della Colina contra João Carlos de Nicolaiobjetivando a condenação do réu a lhe pagar encargos 

condominiais inadimplidos referentes à unidade 21 do Condomínio Edifício Della Colina situado 

na Rua Dr. Vicente Giacaglini, 747, bairro Vila Bela, São Paulo.

Citado, o réu não ofereceu resposta, conforme se observa da certidão de 

fls. 51.

Relatados, DECIDO.

Julgo antecipadamente o pedido, com fundamento no art. 355 inc. II  do 

CPC, ante a ausência de contestação do réu, apesar de regularmente citado.

 A ausência de resposta do réu implica em revelia e confissão dos fatos 

alegados na inicial, especialmente o inadimplemento das taxa condominiais e o valor da dívida.  

E, porque estes fatos levam às consequências jurídicas pleiteadas na 

inicial, o pedido é procedente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido com fundamento no 

art. 487 inc. I do CPC para condenar o réu a pagar ao autor o valor das taxas condominiais 

descritas na inicial, mais as que se venceram e vencerem no curso da ação, até o trânsito em 

julgado da sentença, todas acrescidas de multa de 2%, correção monetária e juros de mora de um 

por cento ao mês a partir de cada vencimento. Sucumbente, arcará o réu com as custas e 

honorários advocatícios que fixo em dez por cento do valor da condenação. 

P. R. I. C.

São Paulo, 14 de setembro de 2017.

Otávio Augusto de Oliveira Franco

  Juiz de Direito
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Rua Dois de Julho, 154 – São Paulo/SP - CEP:04215-000 - Fones: (11) 5594-6801/5594-7115 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª. Vara Cível do Fórum Regional da 
Vila Prudente 
 
  

 
Proc. 1003955-05.2017.8.26.0009 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
DELLA COLINA, por seus procuradores e advogados infra-
assinados, nos autos AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO 
proposta em face de JOÃO CARLOS DE NICOLAI, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, atendendo o despacho de 
fl., requerer o início da execução de sentença de fls., tendo em vista 
o trânsito em julgado em 10/10/2017. 
 
        Diante disso, requer-se a 
intimação do executado para pagamento do valor de R$ 46.724,13 
(quarenta e seis mil, setecentos e vinte e quatro reais e treze centavos), 
atualizado até 07/12/2017, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 
10%, bem como honorários advocatícios de 10%, conforme dispõe o 
artigo 523 § 1º. do Novo Código de Processo Civil. 
 
- Valor do condomínio:      R$  41.566,89 
- Custas Judiciais:             R$      526,93 
- Custas Satisfação Execução  R$      420,93 
- Honorários    R$   4.209,38 
 
- Total:     R$ 46.724,13   
 
       Nestes termos, 
       P. Deferimento. 
     São Paulo, 08 de dezembro de 2017 
 

Pp. Mauricio José Chiavatta-adv. 
                  OAB/SP 84.749 
Pp. Thiago Assaad Zammar-adv. 
  OAB/SP 231.688 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE
2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba nº 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 
03355-000, Fone: (11) 2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000294-98.2018.8.26.0009 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino
Exeqüente: Condomínio Edifício Della Colina
Executado: João Carlos de Nicolai

Vistos.

Com fundamento no art. 523 do CPC, intime-se o executado, por carta, 

para que no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e 

atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Não ocorrendo pagamento voluntário no 

prazo o débito será acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%.

Não efetuado o pagamento voluntário no prazo o exequente poderá, 

independentemente de nova intimação, efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas 

informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas 

previstas no art. 2º, XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.

Nos termos do art. 517 do CPC, certificado o trânsito em julgado da 

decisão e transcorrido o prazo do art. 523 do CPC, o exequente poderá requerer diretamente à 

serventia a expedição de certidão, mediante o recolhimento das respectivas taxas, que servirá 

também aos fins previstos no art. 782, §3º, do CPC.  

Intime-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.

Otávio Augusto de Oliveira Franco

    Juiz de Direito
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Rua Dois de Julho, 154 – São Paulo/SP - CEP:04215-000 - Fones: (11) 5594-6801/5594-7115 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª. Vara Cível do Fórum Regional da 
Vila Prudente 
 
  

  

 
 
 
Proc. 0000294-98.2018.8.26.0009 
 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
DELLA COLINA, por seus procuradores e advogados infra-
assinados, nos autos AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO 
proposta em face de JOÃO CARLOS DE NICOLAI, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência requer a penhora do 
apartamento 21, 2º. Andar, do Edifício Della Colina, situado na Rua 
Dr. Vicente Giacaglini, 747, no 26ª. Subdistrito – Vila Prudente, da 
matrícula sob n. 127.120 do 6° Registro de Imóveis de São Paulo, o 
qual está registrado em nome de INCORPOADORA E 
ADMINISTRADORA PEPPE LTDA., tendo como compromissário 
comprador o Sr. João Carlos de Nicolai, ora executado. 
 
 
       Nestes termos, 
       P. Deferimento. 
     São Paulo, 04 de maio de 2018 
 
 

Pp. Mauricio José Chiavatta-adv. 
                  OAB/SP 84.749 
 

 
Pp. Thiago Assaad Zammar-adv. 
  OAB/SP 231.688 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba até 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: 
(11) 2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: vlprudente2cv@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo 0000294-98.2018.8.26.0009 
Ação: Cumprimento de Sentença
Exeqüente: Condomínio Edifício Della Colina

Executado: João Carlos de Nicolai

Vistos.

Fls. 26: tome-se por termo a penhora dos direitos que o executado 

possui sobre o imóvel indicado.

Intime-se.

São Paulo, 22 de maio de 2018.
Otávio Augusto de Oliveira Franco

     Juiz de Direito       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE
2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba até 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA 

Processo Digital n°: 0000294-98.2018.8.26.0009 
Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino
Exeqüente: Condomínio Edifício Della Colina
Executado: João Carlos de Nicolai

Em São Paulo, aos 23 de julho de 2018, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila 

Prudente, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA dos direitos que o executado,  João Carlos de Nicolai CPF nº 

638.218.938-34  possui sobre o seguinte bem imóvel: o apartamento nº 21, localizado no 2º 

andar do "Edifício Della Colina", situado à Rua Dr. Vicente Giacaglini nº 747, no 26º 

Subdistrito - Vila Prudente, com área total de 123,6282m2,  matrícula nº 127.120 do 6º 

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP,  NADA MAIS. Lido e achado conforme 

segue devidamente assinado.

_

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de SÃO PAULO

2ª VARA CÍVEL

AVENIDA SAPOPEMBA ATÉ 3740, SALA 202 - 2º ANDAR, 
VILA DIVA - CEP 03345-000, FONE: (11) 2154-1107, SÃO 
PAULO-SP - E-MAIL: VLPRUDENTE2CV@TJSP.JUS.BR

DECISÃO

Processo 0000294-98.2018.8.26.0009 
Ação: Cumprimento de Sentença
Exeqüente: Condomínio Edifício Della Colina

Executado: João Carlos de Nicolai

Vistos.

Intime-se o executado, alertando-os de que ficarão, no ato, 

constituídos depositários, facultada apresentação de impugnação.

Informe o exequente o e-mail e o número do telefone celular do 

advogado e exiba a certidão negativa de débito fiscal.

Cumprida a determinação, proceda-se a averbação da penhora.

Intime-se.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
Otávio Augusto de Oliveira Franco

     Juiz de Direito       
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Rua Dois de Julho, 154 – São Paulo/SP - CEP:04215-000 - Fones: (11) 5594-6801/5594-7115 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª. Vara Cível do Fórum Regional da 
Vila Prudente 
 
  

  

 
Proc. 0000294-98.2018.8.26.0009 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
DELLA COLINA, por seus procuradores e advogados infra-
assinados, nos autos AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO 
proposta em face de JOÃO CARLOS DE NICOLAI, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência informar que já houve a 
penhora sobre os direitos sobre o imóvel apartamento 21, 2º. Andar, 
do Edifício Della Colina, situado na Rua Dr. Vicente Giacaglini, 747, 
no 26ª. Subdistrito – Vila Prudente, conforme fl. 35 e termo de fl. 41. 
 
      Diante disso, requer-se o registro 
da referida penhora através do sistema ARISP, devendo o boleto 
referente às custas do cartório ser enviado para o e-mail 
advmauthi@yahoo.com.br e contato 11-55946801. 
 
       Além disso, requer-se a nomeação 
de perito para avaliação do referido imóvel. 
  
       Nestes termos, 
       P. Deferimento. 
     São Paulo, 11 de dezembro de 2018 
 
 

Pp. Mauricio José Chiavatta-adv. 
                  OAB/SP 84.749 
 

 
Pp. Thiago Assaad Zammar-adv. 
  OAB/SP 231.688 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba até 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: 
(11) 2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: vlprudente2cv@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo 0000294-98.2018.8.26.0009 
Ação: Cumprimento de Sentença
Exequente: Condomínio Edifício Della Colina

Executado: João Carlos de Nicolai

Vistos.

Intime-se o perito para iniciar os trabalhos periciais.

Intime-se.

São Paulo, 9 de maio de 2019.
Otávio Augusto de Oliveira Franco

     Juiz de Direito       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE
2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba até 3740, Sala 202 - 2º andar - Vila Diva
CEP: 03345-000 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 2154-1107 - E-mail: vlprudente2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007526-13.2019.8.26.0009 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1007526-13.2019.8.26.0009 

Classe - Assunto Embargos de Terceiro Cível - Esbulho / Turbação / Ameaça

Embargante: Fernanda Santos de Oliveira

Embargado: Condomínio Edifício Della Colina

Vistos.

Recebo os embargos, para discussão, determinando a suspensão dos atos 

de praceamento no processo principal. Certifique-se nos autos principais.

Cite-se  na pessoa do advogado constituído para contestar no prazo legal, 

sob pena de revelia.

Neste sentido: "Embargos de terceiro. Intimação na pessoa do 

advogado. Validade. A revelia somente torna preclusa a matéria de fato. Arrendamento mercantil 

de bens móveis. Recurso improvido”. (2ºTACivSP - Ap. nº 594.958.00/3 - 12ª Câm. - Rel. Juiz 

Gama Pellegrini - j. 08.02.01 - v.u). “CITAÇÃO - Embargos de terceiro - Citação pessoal do 

embargado - Desnecessidade - Validade da intimação na pessoa do advogado”. (1º TACivSP) RT 

578/142.

Int. 

                                   São Paulo, 26 de julho de 2019.

Cláudia Akemi Okoda Oshiro Kato

                                                        Juiz de Direito
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 FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE  Emitido em: 02/08/2019 09:32 
 Certidão - Processo 1007526-13.2019.8.26.0009  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0285/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3952/3957   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Longo (OAB 166001/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   os   embargos,   para   discussão,   determinando   a   suspensão   dos   atos   de 
 praceamento   no   processo   principal.   Certifique-se   nos   autos   principais.   Cite-se   na   pessoa   do   advogado 
 constituído   para   contestar   no   prazo   legal,   sob   pena   de   revelia.   Neste   sentido:   "Embargos   de   terceiro. 
 Intimação   na   pessoa   do   advogado.   Validade.   A   revelia   somente   torna   preclusa   a   matéria   de   fato. 
 Arrendamento   mercantil   de   bens   móveis.   Recurso   improvido".   (2ºTACivSP   -   Ap.   nº   594.958.00/3   -   12ª   Câm.   - 
 Rel.   Juiz   Gama   Pellegrini   -   j.   08.02.01   -   v.u).   "CITAÇÃO   -   Embargos   de   terceiro   -   Citação   pessoal   do 
 embargado   -   Desnecessidade   -   Validade   da   intimação   na   pessoa   do   advogado".   (1º   TACivSP)   RT   578/142. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 2 de agosto de 2019. 

           Lúcia Satiyo Chinen Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Adriano Longo 

Advogado 

Rua Dorneles, 131 – Casa Verde Alta – São Paulo – SP CEP 02545-100 – e-mail 

adrianoadv01@globo.com – Fone 11 992977489 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1007526-13.2019.8.26.0009 

Embargos de terceiro 

FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe movido em desfavor de 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA, por intermédio do advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência reiterar 

a apreciação do pedido de Justiça Gratuita formulado na inicial, eis que no r. 

despacho de fls. não há decisão nesse sentido. 

 

Por fim,  esclarece a embargante que a 

documentação comprobatória do estado de necessidade restou encartado na 

petição inicial. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2019. 

 

_______________________ 

Adriano Longo 

OAB/SP 166.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba até 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: 
(11) 2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: vlprudente2cv@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo 1007526-13.2019.8.26.0009 

Ação: Embargos de Terceiro Cível

Embargante: Fernanda Santos de Oliveira

Embargado: Condomínio Edifício Della Colina

Vistos.

Em complementação à determinação de fls. 71, defiro os benefícios 

da justiça gratuita à embargante. Anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2019.
Otávio Augusto de Oliveira Franco

     Juiz de Direito       
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 FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE  Emitido em: 21/08/2019 09:57 
 Certidão - Processo 1007526-13.2019.8.26.0009  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0315/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3721/3732   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Longo (OAB 166001/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   complementação   à   determinação   de   fls.   71,   defiro   os   benefícios   da   justiça 
 gratuita à embargante. Anote-se. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 21 de agosto de 2019. 

           Lúcia Satiyo Chinen Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE
2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba até 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007526-13.2019.8.26.0009

Classe – Assunto: Embargos de Terceiro Cível - Esbulho / Turbação / Ameaça

Embargante: Fernanda Santos de Oliveira

Embargado: Condomínio Edifício Della Colina

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): republicação decisão fls.71.

Vistos. Recebo os embargos, para discussão, determinando 
a suspensão dos atos de praceamento no processo principal. 
Certifique-se nos autos principais. Cite-se na pessoa do 
advogado constituído para contestar no prazo legal, sob 
pena de revelia. Neste sentido: "Embargos de terceiro. 
Intimação na pessoa do advogado. Validade. A revelia 
somente torna preclusa a matéria de fato. Arrendamento 
mercantil de bens móveis. Recurso improvido . 
(2ºTACivSP - Ap. nº 594.958.00/3 - 12ª Câm. - Rel. 
JuizGama Pellegrini - j. 08.02.01 - v.u).  CITAÇÃO - 
Embargos de terceiro - Citação pessoal do embargado - 
Desnecessidade - Validade da intimação na pessoa do 
advogado . (1º TACivSP) RT 578/142. Int. 
Nada Mais. São Paulo, 23 de agosto de 2019. Eu, ___, Maria 
Ap. Pereira dos Santos Lucchini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE
2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba até 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007526-13.2019.8.26.0009

Classe – Assunto: Embargos de Terceiro Cível - Esbulho / Turbação / Ameaça

Embargante: Fernanda Santos de Oliveira

Embargado: Condomínio Edifício Della Colina

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):com incorreição não saiu adv.do 
réu.

Vistos. Em complementação à determinação de fls. 71, 
defiro os benefícios da justiça gratuita à embargante. Anote-
se. 
Nada Mais. São Paulo, 23 de agosto de 2019. Eu, ___, Maria 
Ap. Pereira dos Santos Lucchini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE  Emitido em: 27/08/2019 09:34 
 Certidão - Processo 1007526-13.2019.8.26.0009  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0331/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4206/4218   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Longo (OAB 166001/SP) 
 Mauricio Jose Chiavatta (OAB 84749/SP) 
 Thiago Assaad Zammar (OAB 231688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   complementação   à   determinação   de   fls.   71,   defiro   os   benefícios   da   justiça 
 gratuita à embargante. Anote-se." 

           SÃO PAULO, 27 de agosto de 2019. 

           Lúcia Satiyo Chinen Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE  Emitido em: 27/08/2019 09:34 
 Certidão - Processo 1007526-13.2019.8.26.0009  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0331/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4206/4218   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Longo (OAB 166001/SP) 
 Mauricio Jose Chiavatta (OAB 84749/SP) 
 Thiago Assaad Zammar (OAB 231688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   os   embargos,   para   discussão,   determinando   a   suspensão   dos   atos   de 
 praceamento   no   processo   principal.   Certifique-se   nos   autos   principais.   Cite-se   na   pessoa   do   advogado 
 constituído   para   contestar   no   prazo   legal,   sob   pena   de   revelia.   Neste   sentido:   "Embargos   de   terceiro. 
 Intimação   na   pessoa   do   advogado.   Validade.   A   revelia   somente   torna   preclusa   a   matéria   de   fato. 
 Arrendamento   mercantil   de   bens   móveis.   Recurso   improvido   .   (2ºTACivSP   -   Ap.   nº   594.958.00/3   -   12ª   Câm.   - 
 Rel.   JuizGama   Pellegrini   -   j.   08.02.01   -   v.u).    CITAÇÃO   -   Embargos   de   terceiro   -   Citação   pessoal   do 
 embargado   -   Desnecessidade   -   Validade   da   intimação   na   pessoa   do   advogado   .   (1º   TACivSP)   RT   578/142. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 27 de agosto de 2019. 

           Lúcia Satiyo Chinen Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dois de Julho, 154 – São Paulo/SP - CEP:04215-000 - Fones: (11) 5594-6801/5594-7115 
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Fórum Regional da 
Vila Prudente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007526-13.2019.8.26.0009 
 
 
 
 
 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
DELLA COLINA, por seus procuradores e advogados infra-
assinados, nos autos dos EMBARGOS DE TERCEIROS opostos por 
FERNANDA SANTOS OLIVEIRA, atendendo ao r. despacho de fl., 
vem pela presente oferecer 
 

CONTESTAÇÃO 
 
 
ao pedido, aduzindo, para tanto, o seguinte: 
 
 
        1.Alega a embargante, em suma, 
que é legítima possuidora do apartamento 21, 2º Andar, do Edifício 
Della Colina, situado na Rua Dr. Vicente Giacaglini, 747, no 26ª. 
Subdistrito – Vila Prudente São Paulo, Capital, adquirido em 
30/10/1993, através de escritura pública lavrada perante o 1º Tabelião 
de Notas de São Caetano do Sul, NÃO LEVADA A REGISTRO, e 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

75
26

-1
3.

20
19

.8
.2

6.
00

09
 e

 c
ód

ig
o 

A
29

89
B

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 J

O
S

E
 C

H
IA

V
A

T
T

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
09

/2
01

9 
às

 1
7:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

V
IP

19
70

10
77

83
0 

   
 .

fls. 80



 
 

Rua Dois de Julho, 154 – São Paulo/SP - CEP:04215-000 - Fones: (11) 5594-6801/5594-7115 
 

tomou conhecimento através da síndica do embargado sobre a 
propositura de ação de cobrança contra a unidade condominial. 
 
        Porém, a embargante verificou 
que a ação foi proposta contra o Sr. JOÃO CARLOS DE NICOLAI, 
sob nº 1003955-05.2017.8.26.0009 perante este Douto Juízo, sendo que 
aquele não é mais compromissário comprador do imóvel desde 
30/10/1993. 
 
        Alega que o embargado somente 
promoveu a ação contra o Sr. João Carlos de Nicolai porque este não 
tem qualquer interesse em ofertar qualquer resistência ao pedido. 
 
        Pleiteia a suspensão imediata do 
processo principal que se encontra em cumprimento de sentença, e, 
no final seja declarado nulo aquele, com a desconstituição da penhora 
constituída sobre o imóvel. 
 
      2. Acontece, todavia, que não 
assiste razão à embargante. 
 

I – DOS FATOS 
 

       3.  Conforme certidão de 
propriedade sob nº 127.120 do 6º Registro de Imóveis da Capital de 
São Paulo (doc. 1), consta o apartamento  21, do Condomínio Edifício 
Della Colina, situado na Rua Dr. Vicente Giacaglini, 747, Bairro Vila 
Bela, São Paulo, Capital, CEP 03203-000 em nome da 
INCORPORADORA E ADMINISTRADORA PEPPE LTDA., 
sendo que esta informou ao embargado que o imóvel foi transferido 
para o Sr. João Carlos de Nicolai através do compromisso de compra 
e venda datado de janeiro de 1985 (doc. 2). 
 
        Assim, os boletos sempre foram 
enviados em nome do Sr. João Carlos de Nicolai, sendo efetivamente 
pagos e sem qualquer oposição por parte da embargante sobre a real 
compromissária compradora do imóvel, conforme se verifica nos 
documentos anexos (docs.). 
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      Porém, ante o não pagamento das 
taxas condominiais, fundo de reserva e fundo de benfeitorias a partir 
de fevereiro de 2014, o embargado propôs a ação pelo rito ordinário 
sob nº 1003955-05.2017.8.26.0009, sendo o Sr. João Carlos de Nicolai 
devidamente citado em seu endereço residencial (docs.), e tendo em 
vista a inexistência da apresentação de qualquer defesa, foi aplicado 
o artigo 248, § 4º do Código de Processo Civil, e consequentemente 
declarada a revelia daquele com a procedência da ação. 
 
      Diversamente do afirmado pela 
embargante, a escritura de compra e venda (fl. 30) NÃO 
REGISTRADA JUNTO AO REGISTRO DE IMÓVEIS, foi 
outorgada em 5 de fevereiro de 2002 e não em 30 de outubro de 1993, 
sendo lavrada há mais de 17 anos e  não sendo levada a registro, o 
que não deu a devida publicidade ao ato, e, ainda, a EMBARGANTE 
NÃO COMUNICOU o embargado sobre a aquisição do imóvel. 
 
      Assim, os boletos foram enviados 
em nome de João Carlos de Nicolai (docs.  ), e, ainda, nas listas de 
presença das assembleias, constam o nome deste, INEXISTINDO 
QUALQUER IMPUGNAÇÃO POR PARTE DA EMBARGANTE. 
 
      Com isso, não há que se falar em 
má-fé por parte do embargado, vez que este não tinha o 
conhecimento da referida transação, sendo certo que foi a 
Incorporadora e Construtora Peppe Ltda. que informou ao 
embargado sobre a transferência do bem para o nome do Sr. João 
Carlos de Nicolai. 
 
      Diversamente do que afirmado 
pela embargante, não consta na ata da assembleia de 20 de janeiro de 
2016 (fl. 36), qualquer menção que houve tentativa de acordo com a 
embargante ou seu ex-marido, constando apenas que houve 
tratativas com o condômino. 
      Além disso, conforme 
documentação anexa, nas listas de presença das assembleias 
realizadas, consta o nome de JOÃO CARLOS DE NICOLAI e não da 
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embargante ou de seu ex-marido, o que comprova que o embargado 
não tinha conhecimento da venda do imóvel para a embargante. 
 
      O Superior Tribunal de Justiça, em 
caso análogo, ao decidir o REsp nº 1.345.331/RS, fixou diretrizes no 
sentido de que a imissão na posse e a ciência inequívoca da transação 
é o que definem a responsabilidade pelo pagamento das taxas 
condominiais, a saber: 
 

“(...) 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, 
firmam-se as seguintes teses: a) O que define 
a responsabilidade pelo pagamento das 
obrigações condominiais não é o registro 
do compromisso de compra e venda, mas a 
relação jurídica material com o imóvel, 
representada pela imissão na posse pelo 
promissário comprador e pela ciência 
inequívoca do Condomínio acerca da 
transação; b) Havendo compromisso de 
compra e venda não levado a registro, a 
responsabilidade pelas despesas de 
condomínio pode recair tanto sobre o 
promitente vendedor quanto sobre o 
promissário comprador, dependendo das 
circunstâncias de cada caso concreto; c) Se 
restar comprovado: (i) que o promissário 
comprador imitira-se na posse; e (ii) o 
Condomínio teve ciência inequívoca da 
transação, afasta-se a legitimidade 
passiva do promitente vendedor para 
responder por despesas condominiais 
relativas a período em que a posse foi exercida 
pelo promissário comprador. 2. No caso 
concreto, recurso especial não provido.” 
(Grifos nossos). 
 

      Sendo assim, não há nos autos 
qualquer prova que o embargado tinha plena ciência da transação, 
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fato esse que caberia à embargante comprovar, o que não ocorreu, 
não podendo se falar em nulidade de citação. 
 
      5. DA NULIDADE DO 
PROCESSO E DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. Pleiteia a 
embargante a nulidade do processo principal, “bem como seja 
confirmada a liminar deferida, a fim de que seja desconstituída a 
penhora sobre o imóvel de propriedade da Embargante”. 
 
      Porém tal pedido não deve 
prosperar. 
 
      6. Como é sabido, a dívida 
condominial é propter rem, ou seja, recai sobre o imóvel e não sobre o 
devedor, sendo certo que caberia à embargante requerer sua 
admissão no cumprimento de sentença como assistente, o que não 
ocorreu, e não opor embargos de terceiro. 
 
      Ao analisar os embargos de 
terceiro opostos pela embargante, é claro que esta pretende dar efeito 
de ação rescisória e rediscutir os assuntos já resolvidos na sentença 
da ação de cobrança de condomínios (fl. 60), o que é inadmissível, por 
ofensa à coisa julgada. 
 
      O artigo 505 do Código de 
Processo Civil dispõe que após proferida a decisão, cria-se para o 
órgão judiciário uma preclusão consumativa, o que impossibilita a 
rediscussão do tema em sede de embargos de terceiro. 
 
      O Superior Tribunal de Justiça 
entende que a questão de ordem pública, objeto de decisão anterior, 
com trânsito em julgado, é alcançada pela preclusão consumativa, a 
saber: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO À 
EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 
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PASSIVA ALEGADA PELA SUPERVIA. 
PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. 
1. As matérias de ordem pública podem 
ser apreciadas a qualquer momento, no 
entanto, havendo decisão anterior, como 
no presente caso, impede nova 
apreciação, pois alcançada pela 
preclusão. 
2. Agravo regimental a que se nega 
provimento (AgRg. no REsp. nº 
1.339.113/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. 
Marco Aurélio Bellizze, julgado em 
01/09/2015). 
"4. Nos termos da jurisprudência firmada 
do Superior Tribunal de Justiça, ocorre a 
preclusão consumativa mesmo quando se 
tratar de matéria de ordem pública que 
tenha sido objeto de anterior decisão já 
definitivamente julgada" (AgRg. No 
REsp. nº 1.507.721/DF, Terceira Turma, 
Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 
julgado em 05/11/2015). 

 
 
      Sendo assim, não há que se falar 
em nulidade do processo principal, vez que a matéria se encontra 
fulminada pela preclusão consumativa. 
 
      7. No tocante à desconstituição da 
penhora do imóvel, melhor sorte não cabe à embargante. 
 
      8. As despesas condominiais 
constituem obrigações propter rem admitindo-se a penhora do imóvel, 
ainda que este tenha sido transferido a terceiro, tal como decidiu a 26ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, a 
saber: 
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“7ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão 
Preto/SP 
Apelante: ROBERVAL MELON 
Apelado: CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL LEBLON 
Interessado: RODRIGO CESAR BORIN 
MM Juiz de Direito: Dr. THOMAZ 
CARVALHAES FERREIRA 
 
                      VOTO Nº 21.463 
 
APELAÇÃO EMBARGOS DE 
TERCEIRO EM AÇÃO DE 
COBRANÇA DE DESPESAS 
CONDOMINIAIS. Tratando-se de dívida 
proveniente de despesas condominiais, que 
constituem obrigações "propter rem", a 
execução de débitos oriundos do imóvel 
alcança o próprio bem, admitindo-se a 
constrição, mesmo na hipótese de ele ter sido 
transmitido a terceiro. Penhora subsistente. 
RECURSO DESPROVIDO. (TJSP, 26ª 
Câm., Apelação nº 1045588-
91.2016.8.26.0506, j. em 28.03.2018, Rel. 
Des. ANTONIO NASCIMENTO). 

 
      Sendo assim, deve ser mantida a 
penhora que recai sobre o apartamento 21, 2º Andar, do Edifício Della 
Colina, situado na Rua Dr. Vicente Giacaglini, 747, no 26ª. Subdistrito 
– Vila Prudente São Paulo, Capital. 
 
      Ante o exposto, requer-se haja por 
bem V.Exa. julgar improcedentes os presentes embargos de terceiro, 
revogando a medida cautelar que suspendeu o cumprimento de 
sentença, para possibilitar a continuidade do processo com o leilão 
judicial do bem, tendo em vista a realização de avaliação técnica do 
imóvel, condenando a embargante ao pagamento das custas, 
despesas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados no 
máximo legal. 
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      Provará o alegado por todos os 
meios de prova em Direito admitidos.  
 
       Nestes termos, 
       P. Deferimento. 
      São Paulo, 16 de setembro de 2019 
 
 

Pp. Mauricio José Chiavatta-adv. 
                  OAB/SP 84.749 

 
Pp. Thiago Assaad Zammar-adv. 
  OAB/SP 231.688 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE
2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba nº 3740 - São Paulo-SP - CEP 03355-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003955-05.2017.8.26.0009
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino
Requerente: Condomínio Edifício Della Colina
Requerido: João Carlos de Nicolai

Destinatário:
João Carlos de Nicolai
Joao Teixeira da Silva, 415, Vila Invernada 
São Paulo-SP 
CEP 03348-040

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. São Paulo, 11 de maio de 2017. Maria Ap. Pereira dos Santos Lucchini - 
Escrevente Técnico Judiciário.
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PARA ¨ATUALIZAR SEU BOLETO¨.

1º ENTRE NO SITE: WWW.BRADESCO.COM.BR

2º NO ÍCONE (PRA VOCÊ), LOCALIZAR (SERVIÇOS ON-LINE), CLICAR NO (2º VIA DE 
BOLETO).

3º SEGUNDA OPÇÃO (PESQUISAR BOLETO PELA LINHA DIGITAVEL).

4º DIGITAR OS CARACTERES DE SEGURANÇA E EM SEGUIDA A LINHA DIGITAVEL, 
CLICAR EM (CONFIRMAR).

OBS:SEMPRE CONFIRA SE SEU BOLETO ESTA COM CPF

AT,
GRUPO MEMPHIS

7751-0 / 0004907-7

R$

09/00000324488-4

021/025

Local de Pagamento

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS 
COMPENSAÇÃO DO CHEQUE SEM 
EMENDAS OU RASURAS

Data do DocumentoUso do Banco Carteira Num. do Documento Data do Processamento

BANCO BRADESCO S/A 237-2

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - SÃO PAULO

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747

09

Condomínio21 Corporate (SQL Server) - Group Software - 42.64/2.6.00.25 - (AC)                    MEMPHIS-016588 MEMPHIS

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO - 12/2016

934,62

Seu Condomínio na Internet
WWW.GRUPOMEMPHIS.C

OM.BR
Identificador: 2578.3205.495

DELLA COLINA

Unidade: 021

Taxa de Condomínio- DEZ/2016

Fundo 13º Salário/Férias- DEZ/2016

Box Garagem- DEZ/2016

Fundo de Reserva- DEZ/2016

778,40
95,00
31,22
30,00

          

Correio: N

27/08/2019 27/08/2019

20/12/2016

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34

CNPJ/CPF:

Recibo do Pagador

Beneficiário / Condomínio

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Valor Cobrado
Pagador

Vencimento

Espécie

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

23797.75105   90000.032442   88000.490701   1   70140000093462
Vencimento

20/12/2016

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - 

NS N021/02527/08/2019 27/08/2019

237-2
ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

Data do Documento Num. do Documento Espécie DOC Aceite Data do Processamento

CNPJ/CPF

Nosso Número

Agência / Código do Beneficiário

Local de pagamento

Beneficiário

7751-0 / 0004907-7

09/00000324488-4

01.479.797/0001-14

Uso do Banco (=) Valor do Documento

R$09 934,62
Quantidade Valor

x

EspécieCarteira

Valor Cobrado

DELLA COLINA
Unidade: 021

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34
RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 VILA BELA
03203-000 SÃO PAULO/SP

(-) Desconto/Abatimentos

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(-) Outras Deduções

Instruções de responsabilidade do Beneficiário.Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário

Pagador

Sacador/Avalista Código de Baixa

APÓS O VENCIMENTO COBRAR 0,31 DE MORA AO DIA.
APÓS O VENCIMENTO COBRAR 18,69 DE MULTA.
NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO. 

CONFORME LEI Nº 13.160 ESTE TÍTULO PODERÁ SER PROTESTADO NO CASO DE INADIMPLEMENTO POR 
MAIS DE 30 DIAS E AINDA SERÁ ENCAMINHADO PARA O DEPTO.JURÍDICO, ACRESCIDO DE JUROS, 
HONORÁRIOS, CUSTAS E ENCARGOS.

Autenticação Mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

01.479.797/0001-14
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PARA ¨ATUALIZAR SEU BOLETO¨.

1º ENTRE NO SITE: WWW.BRADESCO.COM.BR

2º NO ÍCONE (PRA VOCÊ), LOCALIZAR (SERVIÇOS ON-LINE), CLICAR NO (2º VIA DE 
BOLETO).

3º SEGUNDA OPÇÃO (PESQUISAR BOLETO PELA LINHA DIGITAVEL).

4º DIGITAR OS CARACTERES DE SEGURANÇA E EM SEGUIDA A LINHA DIGITAVEL, 
CLICAR EM (CONFIRMAR).

OBS:SEMPRE CONFIRA SE SEU BOLETO ESTA COM CPF

AT,
GRUPO MEMPHIS

7751-0 / 0004907-7

R$

09/00000335853-7

021/025

Local de Pagamento

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS 
COMPENSAÇÃO DO CHEQUE SEM 
EMENDAS OU RASURAS

Data do DocumentoUso do Banco Carteira Num. do Documento Data do Processamento

BANCO BRADESCO S/A 237-2

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - SÃO PAULO

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747

09

Condomínio21 Corporate (SQL Server) - Group Software - 42.64/2.6.00.25 - (AC)                    MEMPHIS-016588 MEMPHIS

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO - 01/2017

934,62

Seu Condomínio na Internet
WWW.GRUPOMEMPHIS.C

OM.BR
Identificador: 2578.3205.495

DELLA COLINA

Unidade: 021

Taxa de Condomínio

Fundo 13º Salário/Férias

Box Garagem

Fundo de Reserva

778,40
95,00
31,22
30,00

          

Correio: N

27/08/2019 27/08/2019

24/01/2017

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34

CNPJ/CPF:

Recibo do Pagador

Beneficiário / Condomínio

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Valor Cobrado
Pagador

Vencimento

Espécie

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

23797.75105   90000.033580   53000.490705   4   70490000093462
Vencimento

24/01/2017

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - 

NS N021/02527/08/2019 27/08/2019

237-2
ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

Data do Documento Num. do Documento Espécie DOC Aceite Data do Processamento

CNPJ/CPF

Nosso Número

Agência / Código do Beneficiário

Local de pagamento

Beneficiário

7751-0 / 0004907-7

09/00000335853-7

01.479.797/0001-14

Uso do Banco (=) Valor do Documento

R$09 934,62
Quantidade Valor

x

EspécieCarteira

Valor Cobrado

DELLA COLINA
Unidade: 021

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34
RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 VILA BELA
03203-000 SÃO PAULO/SP

(-) Desconto/Abatimentos

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(-) Outras Deduções

Instruções de responsabilidade do Beneficiário.Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário

Pagador

Sacador/Avalista Código de Baixa

APÓS O VENCIMENTO COBRAR 0,31 DE MORA AO DIA.
APÓS O VENCIMENTO COBRAR 18,69 DE MULTA.
NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO. 

CONFORME LEI Nº 13.160 ESTE TÍTULO PODERÁ SER PROTESTADO NO CASO DE INADIMPLEMENTO POR 
MAIS DE 30 DIAS E AINDA SERÁ ENCAMINHADO PARA O DEPTO.JURÍDICO, ACRESCIDO DE JUROS, 
HONORÁRIOS, CUSTAS E ENCARGOS.

Autenticação Mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

01.479.797/0001-14
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PARA ¨ATUALIZAR SEU BOLETO¨.

1º ENTRE NO SITE: WWW.BRADESCO.COM.BR

2º NO ÍCONE (PRA VOCÊ), LOCALIZAR (SERVIÇOS ON-LINE), CLICAR NO (2º VIA DE 
BOLETO).

3º SEGUNDA OPÇÃO (PESQUISAR BOLETO PELA LINHA DIGITAVEL).

4º DIGITAR OS CARACTERES DE SEGURANÇA E EM SEGUIDA A LINHA DIGITAVEL, 
CLICAR EM (CONFIRMAR).

OBS:SEMPRE CONFIRA SE SEU BOLETO ESTA COM CPF

AT,
GRUPO MEMPHIS

7751-0 / 0004907-7

R$

09/00000367669-5

021/025

Local de Pagamento

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS 
COMPENSAÇÃO DO CHEQUE SEM 
EMENDAS OU RASURAS

Data do DocumentoUso do Banco Carteira Num. do Documento Data do Processamento

BANCO BRADESCO S/A 237-2

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - SÃO PAULO

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747

09

Condomínio21 Corporate (SQL Server) - Group Software - 42.64/2.6.00.25 - (AC)                    MEMPHIS-016588 MEMPHIS

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO - 06/2017

1.203,40

Seu Condomínio na Internet
WWW.GRUPOMEMPHIS.C

OM.BR
Identificador: 2578.3205.495

DELLA COLINA

Unidade: 021

Taxa de Condomínio

Deficit de Caixa- Parcela - 02/02

Fundo 13º Salário/Férias

Fundo de Reserva

778,40
300,00

95,00
30,00

          

Correio: N

27/08/2019 27/08/2019

01/06/2017

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34

CNPJ/CPF:

Recibo do Pagador

Beneficiário / Condomínio

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Valor Cobrado
Pagador

Vencimento

Espécie

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

23797.75105   90000.036765   69000.490701   1   71770000120340
Vencimento

01/06/2017

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - 

NS N021/02527/08/2019 27/08/2019

237-2
ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

Data do Documento Num. do Documento Espécie DOC Aceite Data do Processamento

CNPJ/CPF

Nosso Número

Agência / Código do Beneficiário

Local de pagamento

Beneficiário

7751-0 / 0004907-7

09/00000367669-5

01.479.797/0001-14

Uso do Banco (=) Valor do Documento

R$09 1.203,40
Quantidade Valor

x

EspécieCarteira

Valor Cobrado

DELLA COLINA
Unidade: 021

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34
RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 VILA BELA
03203-000 SÃO PAULO/SP

(-) Desconto/Abatimentos

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(-) Outras Deduções

Instruções de responsabilidade do Beneficiário.Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário

Pagador

Sacador/Avalista Código de Baixa

APÓS O VENCIMENTO COBRAR 0,4 DE MORA AO DIA.
APÓS O VENCIMENTO COBRAR 24,07 DE MULTA.
NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO. 

CONFORME LEI Nº 13.160 ESTE TÍTULO PODERÁ SER PROTESTADO NO CASO DE INADIMPLEMENTO POR 
MAIS DE 30 DIAS E AINDA SERÁ ENCAMINHADO PARA O DEPTO.JURÍDICO, ACRESCIDO DE JUROS, 
HONORÁRIOS, CUSTAS E ENCARGOS.

Autenticação Mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

01.479.797/0001-14
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PARA ¨ATUALIZAR SEU BOLETO¨.

1º ENTRE NO SITE: WWW.BRADESCO.COM.BR

2º NO ÍCONE (PRA VOCÊ), LOCALIZAR (SERVIÇOS ON-LINE), CLICAR NO (2º VIA DE 
BOLETO).

3º SEGUNDA OPÇÃO (PESQUISAR BOLETO PELA LINHA DIGITAVEL).

4º DIGITAR OS CARACTERES DE SEGURANÇA E EM SEGUIDA A LINHA DIGITAVEL, 
CLICAR EM (CONFIRMAR).

OBS:SEMPRE CONFIRA SE SEU BOLETO ESTA COM CPF

AT,
GRUPO MEMPHIS

7751-0 / 0004907-7

R$

09/00000504132-8

021/025

Local de Pagamento

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS 
COMPENSAÇÃO DO CHEQUE SEM 
EMENDAS OU RASURAS

Data do DocumentoUso do Banco Carteira Num. do Documento Data do Processamento

BANCO BRADESCO S/A 237-2

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - SÃO PAULO

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747

09

Condomínio21 Corporate (SQL Server) - Group Software - 42.64/2.6.00.25 - (AC)                    MEMPHIS-016588 MEMPHIS

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO - 12/2018

1.108,38

Seu Condomínio na Internet
WWW.GRUPOMEMPHIS.C

OM.BR
Identificador: 2578.3205.495

DELLA COLINA

Unidade: 021

Taxa de Condomínio

Rateio- INCLUSA SISTEMA DE SEGURANÇA DA ENTRADA

 DO CONDOMINIO PARC. - 07/10

Box Garagem

Fundo de Reserva

990,16

57,00
31,22
30,00

          

Correio: N

27/08/2019 27/08/2019

01/12/2018

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34

CNPJ/CPF:

Recibo do Pagador

Beneficiário / Condomínio

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Valor Cobrado
Pagador

Vencimento

Espécie

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

23797.75105   90000.050410   32000.490709   6   77250000110838
Vencimento

01/12/2018

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - 

NS N021/02527/08/2019 27/08/2019

237-2
ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

Data do Documento Num. do Documento Espécie DOC Aceite Data do Processamento

CNPJ/CPF

Nosso Número

Agência / Código do Beneficiário

Local de pagamento

Beneficiário

7751-0 / 0004907-7

09/00000504132-8

01.479.797/0001-14

Uso do Banco (=) Valor do Documento

R$09 1.108,38
Quantidade Valor

x

EspécieCarteira

Valor Cobrado

DELLA COLINA
Unidade: 021

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34
RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 VILA BELA
03203-000 SÃO PAULO/SP

(-) Desconto/Abatimentos

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(-) Outras Deduções

Instruções de responsabilidade do Beneficiário.Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário

Pagador

Sacador/Avalista Código de Baixa

APÓS O VENCIMENTO COBRAR 0,37 DE MORA AO DIA.
APÓS O VENCIMENTO COBRAR 22,17 DE MULTA.
NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO. 

CONFORME LEI Nº 13.160 ESTE TÍTULO PODERÁ SER PROTESTADO NO CASO DE INADIMPLEMENTO POR 
MAIS DE 30 DIAS E AINDA SERÁ ENCAMINHADO PARA O DEPTO.JURÍDICO, ACRESCIDO DE JUROS, 
HONORÁRIOS, CUSTAS E ENCARGOS.

Autenticação Mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

01.479.797/0001-14
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PARA ¨ATUALIZAR SEU BOLETO¨.

1º ENTRE NO SITE: WWW.BRADESCO.COM.BR

2º NO ÍCONE (PRA VOCÊ), LOCALIZAR (SERVIÇOS ON-LINE), CLICAR NO (2º VIA DE 
BOLETO).

3º SEGUNDA OPÇÃO (PESQUISAR BOLETO PELA LINHA DIGITAVEL).

4º DIGITAR OS CARACTERES DE SEGURANÇA E EM SEGUIDA A LINHA DIGITAVEL, 
CLICAR EM (CONFIRMAR).

OBS:SEMPRE CONFIRA SE SEU BOLETO ESTA COM CPF

AT,
GRUPO MEMPHIS

7751-0 / 0004907-7

R$

09/00000528391-7

021/025

Local de Pagamento

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS 
COMPENSAÇÃO DO CHEQUE SEM 
EMENDAS OU RASURAS

Data do DocumentoUso do Banco Carteira Num. do Documento Data do Processamento

BANCO BRADESCO S/A 237-2

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - SÃO PAULO

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747

09

Condomínio21 Corporate (SQL Server) - Group Software - 42.64/2.6.00.25 - (AC)                    MEMPHIS-016588 MEMPHIS

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO - 03/2019

1.108,38

Seu Condomínio na Internet
WWW.GRUPOMEMPHIS.C

OM.BR
Identificador: 2578.3205.495

DELLA COLINA

Unidade: 021

Taxa de Condomínio

Rateio- INCLUSA SISTEMA DE SEGURANÇA DA ENTRADA

 DO CONDOMINIO PARC. - 10/10

Box Garagem

Fundo de Reserva

990,16

57,00
31,22
30,00

          

Correio: N

27/08/2019 27/08/2019

01/03/2019

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34

CNPJ/CPF:

Recibo do Pagador

Beneficiário / Condomínio

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Valor Cobrado
Pagador

Vencimento

Espécie

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

23797.75105   90000.052838   91000.490705   4   78150000110838
Vencimento

01/03/2019

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - 

NS N021/02527/08/2019 27/08/2019

237-2
ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

Data do Documento Num. do Documento Espécie DOC Aceite Data do Processamento

CNPJ/CPF

Nosso Número

Agência / Código do Beneficiário

Local de pagamento

Beneficiário

7751-0 / 0004907-7

09/00000528391-7

01.479.797/0001-14

Uso do Banco (=) Valor do Documento

R$09 1.108,38
Quantidade Valor

x

EspécieCarteira

Valor Cobrado

DELLA COLINA
Unidade: 021

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34
RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 VILA BELA
03203-000 SÃO PAULO/SP

(-) Desconto/Abatimentos

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(-) Outras Deduções

Instruções de responsabilidade do Beneficiário.Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário

Pagador

Sacador/Avalista Código de Baixa

APÓS O VENCIMENTO COBRAR 0,37 DE MORA AO DIA.
APÓS O VENCIMENTO COBRAR 22,17 DE MULTA.
NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO. 

CONFORME LEI Nº 13.160 ESTE TÍTULO PODERÁ SER PROTESTADO NO CASO DE INADIMPLEMENTO POR 
MAIS DE 30 DIAS E AINDA SERÁ ENCAMINHADO PARA O DEPTO.JURÍDICO, ACRESCIDO DE JUROS, 
HONORÁRIOS, CUSTAS E ENCARGOS.

Autenticação Mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

01.479.797/0001-14
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PARA ¨ATUALIZAR SEU BOLETO¨.

1º ENTRE NO SITE: WWW.BRADESCO.COM.BR

2º NO ÍCONE (PRA VOCÊ), LOCALIZAR (SERVIÇOS ON-LINE), CLICAR NO (2º VIA DE 
BOLETO).

3º SEGUNDA OPÇÃO (PESQUISAR BOLETO PELA LINHA DIGITAVEL).

4º DIGITAR OS CARACTERES DE SEGURANÇA E EM SEGUIDA A LINHA DIGITAVEL, 
CLICAR EM (CONFIRMAR).

OBS:SEMPRE CONFIRA SE SEU BOLETO ESTA COM CPF

AT,
GRUPO MEMPHIS

7751-0 / 0004907-7

R$

09/00000579414-8

021/025

Local de Pagamento

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS 
COMPENSAÇÃO DO CHEQUE SEM 
EMENDAS OU RASURAS

Data do DocumentoUso do Banco Carteira Num. do Documento Data do Processamento

BANCO BRADESCO S/A 237-2

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - SÃO PAULO

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747

09

Condomínio21 Corporate (SQL Server) - Group Software - 42.64/2.6.00.25 - (AC)                    MEMPHIS-016588 MEMPHIS

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO - 08/2019

1.121,38

Seu Condomínio na Internet
WWW.GRUPOMEMPHIS.C

OM.BR
Identificador: 2578.3205.495

DELLA COLINA

Unidade: 021

Taxa de Condomínio
Reembolso de Despesas - Ocorrências- REGULADORE
S DO GÁS
Box Garagem
Fundo de Reserva

990,16

70,00
31,22
30,00

          

Correio: N

27/08/2019 27/08/2019

01/08/2019

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34

CNPJ/CPF:

Recibo do Pagador

Beneficiário / Condomínio

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Valor Cobrado
Pagador

Vencimento

Espécie

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

23797.75105   90000.057944   14000.490707   9   79680000112138
Vencimento

01/08/2019

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA - RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 - VILA BELA - 

NS N021/02527/08/2019 27/08/2019

237-2
ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

Data do Documento Num. do Documento Espécie DOC Aceite Data do Processamento

CNPJ/CPF

Nosso Número

Agência / Código do Beneficiário

Local de pagamento

Beneficiário

7751-0 / 0004907-7

09/00000579414-8

01.479.797/0001-14

Uso do Banco (=) Valor do Documento

R$09 1.121,38
Quantidade Valor

x

EspécieCarteira

Valor Cobrado

DELLA COLINA
Unidade: 021

JOÃO CARLOS DE NICOLAI         CPF:638.218.938-34
RUA DR. VICENTE GIACAGLINI, 747 VILA BELA
03203-000 SÃO PAULO/SP

(-) Desconto/Abatimentos

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(-) Outras Deduções

Instruções de responsabilidade do Beneficiário.Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário

Pagador

Sacador/Avalista Código de Baixa

APÓS O VENCIMENTO COBRAR 0,37 DE MORA AO DIA.
APÓS O VENCIMENTO COBRAR 22,43 DE MULTA.
NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO. 

CONFORME LEI Nº 13.160 ESTE TÍTULO PODERÁ SER PROTESTADO NO CASO DE INADIMPLEMENTO POR 
MAIS DE 30 DIAS E AINDA SERÁ ENCAMINHADO PARA O DEPTO.JURÍDICO, ACRESCIDO DE JUROS, 
HONORÁRIOS, CUSTAS E ENCARGOS.

Autenticação Mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

01.479.797/0001-14
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MEMPHIS CONSULTORIA E ADM CONDOMINIOS

Fundo de Reserva Rateio OutrosPinturaDcto

Pág: 1/227/08/2019

Unidade: 021   Grupo/Classe: Todas   Cliente: Todos   Cobrança: Todas   

Juros+Multa+
Corr-Desconto

TotalTaxa de 
Condomínio

BoletoPgtoVencMêsNomeUnidade

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR UNIDADE

Contas com vencimento entre 01/01/2000 e 27/08/2019

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA

 728,00  150,00  0,00  0,00  0,00  878,00  0,00 02/2014JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/02/2014021
 0,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00 05/2014JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/05/2014021

 728,00  0,00  0,00  0,00  0,00  728,00  0,00 07/2014JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/07/2014021
 728,00  300,00  0,00  0,00  0,00  1.028,00  0,00 08/2014JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/08/2014021
 728,00  300,00  0,00  0,00  0,00  1.028,00  0,00 01/2015JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/01/2015021
 728,00  300,00  0,00  0,00  0,00  1.028,00  0,00 02/2015JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/02/2015021
 728,00  300,00  0,00  0,00  0,00  1.028,00  0,00 04/2015JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/04/2015021
 728,00  300,00  0,00  0,00  0,00  1.028,00  0,00 06/2015JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/06/2015021
 728,00  95,00  0,00  0,00  0,00  823,00  0,00 07/2015JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/07/2015021
 728,00  95,00  0,00  0,00  0,00  823,00  0,00 08/2015JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/08/2015021
 723,00  295,00  0,00  0,00  0,00  1.018,00  0,00 09/2015JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/09/2015021
 723,00  295,00  0,00  0,00  0,00  1.018,00  0,00 10/2015JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/10/2015021
 333,00  295,00  0,00  0,00  0,00  628,00  0,00 11/2015JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/11/2015021
 203,00  295,00  0,00  0,00  0,00  498,00  0,00 12/2015JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/12/2015021
 723,00  0,00  0,00  0,00  0,00  723,00  0,00 01/2016JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/01/2016021
 809,62  125,00  0,00  0,00  0,00  934,62  0,00 02/2016JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/02/2016021
 809,62  125,00  0,00  0,00  0,00  934,62  0,00 03/2016JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/03/2016021
 809,62  125,00  0,00  0,00  0,00  934,62  0,00 04/2016JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/04/2016021
 809,62  125,00  0,00  0,00  0,00  934,62  0,00 05/2016JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/05/2016021
 809,62  125,00  0,00  0,00  0,00  934,62  0,00 06/2016JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/06/2016021
 809,62  125,00  0,00  0,00  0,00  934,62  0,00 07/2016JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/07/2016021
 809,62  125,00  0,00  0,00  0,00  934,62  0,00 08/2016JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/08/2016021
 809,62  125,00  0,00  0,00  0,00  934,62  0,00 09/2016JOÃO CARLOS DE NICOLAI -10/09/2016021
 778,40  30,00  0,00  126,22  0,00  934,62  0,00 12/2016JOÃO CARLOS DE NICOLAI 32448820/12/2016021
 778,40  30,00  0,00  126,22  0,00  934,62  0,00 01/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 33585324/01/2017021
 778,40  30,00  0,00  126,22  0,00  934,62  0,00 02/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 33588401/02/2017021
 778,40  30,00  0,00  126,22  0,00  934,62  0,00 03/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 34550401/03/2017021
 778,40  30,00  0,00  126,22  0,00  934,62  0,00 04/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 35269201/04/2017021

 0,00  0,00  0,00  300,00  0,00  300,00  0,00 05/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 36685910/05/2017021
 778,40  30,00  0,00  126,22  0,00  934,62  0,00 05/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 36690411/05/2017021
 778,40  30,00  0,00  395,00  0,00  1.203,40  0,00 06/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 36766901/06/2017021
 778,40  30,00  0,00  126,22  0,00  934,62  0,00 07/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 37521801/07/2017021
 778,40  30,00  0,00  126,22  0,00  934,62  0,00 08/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 38224101/08/2017021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.051,38  0,00 09/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 39080101/09/2017021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.051,38  0,00 10/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 39868101/10/2017021
 990,16  30,00  46,30  31,22  0,00  1.097,68  0,00 11/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 40546101/11/2017021
 990,16  30,00  128,30  31,22  0,00  1.179,68  0,00 12/2017JOÃO CARLOS DE NICOLAI 41141201/12/2017021
 990,16  30,00  128,30  31,22  0,00  1.179,68  0,00 01/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 41851801/01/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.051,38  0,00 02/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 42633901/02/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.051,38  0,00 03/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 43401001/03/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.051,38  0,00 04/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 44190701/04/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.051,38  0,00 05/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 44995701/05/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.124,38  73,00 06/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 45753101/06/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.124,38  73,00 07/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 46610001/07/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.108,38  57,00 08/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 47469401/08/2018021

Condomínio21 Corporate (SQL Server) - Group Software - 42.64/2.6.00.25
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MEMPHIS CONSULTORIA E ADM CONDOMINIOS

Fundo de Reserva Rateio OutrosPinturaDcto

Pág: 2/227/08/2019

Unidade: 021   Grupo/Classe: Todas   Cliente: Todos   Cobrança: Todas   

Juros+Multa+
Corr-Desconto

TotalTaxa de 
Condomínio

BoletoPgtoVencMêsNomeUnidade

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR UNIDADE

Contas com vencimento entre 01/01/2000 e 27/08/2019

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA

 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.108,38  57,00 09/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 48043801/09/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.108,38  57,00 10/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 48893501/10/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.108,38  57,00 11/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 49708101/11/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.108,38  57,00 12/2018JOÃO CARLOS DE NICOLAI 50413201/12/2018021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.108,38  57,00 01/2019JOÃO CARLOS DE NICOLAI 51072001/01/2019021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.108,38  57,00 02/2019JOÃO CARLOS DE NICOLAI 52144701/02/2019021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.108,38  57,00 03/2019JOÃO CARLOS DE NICOLAI 52839101/03/2019021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.051,38  0,00 04/2019JOÃO CARLOS DE NICOLAI 53945201/04/2019021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.051,38  0,00 05/2019JOÃO CARLOS DE NICOLAI 54880101/05/2019021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.051,38  0,00 06/2019JOÃO CARLOS DE NICOLAI 55897201/06/2019021
 990,16  30,00  0,00  31,22  0,00  1.051,38  0,00 07/2019JOÃO CARLOS DE NICOLAI 56890501/07/2019021
 990,16  30,00  0,00  101,22  0,00  1.121,38  0,00 08/2019JOÃO CARLOS DE NICOLAI 57941401/08/2019021

 46.503,40  5.310,00  602,00  302,90  2.524,04  0,00  55.242,34 Totais:

Condomínio21 Corporate (SQL Server) - Group Software - 42.64/2.6.00.25
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba até 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: 
(11) 2154-1107, São Paulo-SP - E-mail: vlprudente2cv@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo 1007526-13.2019.8.26.0009 

Ação: Embargos de Terceiro Cível

Embargante: Fernanda Santos de Oliveira

Embargado: Condomínio Edifício Della Colina

Vistos.

Fls. 80/87: Diga a embargante.

Intime-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2019.
Otávio Augusto de Oliveira Franco

     Juiz de Direito       
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 FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE  Emitido em: 20/09/2019 09:25 
 Certidão - Processo 1007526-13.2019.8.26.0009  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0373/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3512/3520   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Longo (OAB 166001/SP) 
 Mauricio Jose Chiavatta (OAB 84749/SP) 
 Thiago Assaad Zammar (OAB 231688/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 80/87: Diga a embargante. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 20 de setembro de 2019. 

           Lúcia Satiyo Chinen Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Adriano Longo 

Advogado 

Rua Dorneles, 131 – Casa Verde Alta – São Paulo – SP CEP 02545-100 – e-mail 

adrianoadv01@globo.com – Fone 11 992977489 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE – SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos n. 1007526-13.2019.8.26.0009 
Embargos de Terceiro  
 

FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA, 
devidamente qualificada nos autos dos embargos de terceiro em epigrafe que 
move me desfavor de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA, por 
intermédio do advogado que esta subscreve, vem respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 113, manifestar-se 
acerca da contestação ofertada, o que faz nos seguintes termos: 

 
 
I – DA CONTESTAÇÃO EM BREVE SINTESE  

 

O embargado afirma em sua peça defensiva 
que o apartamento em questão está em nome da Incorporadora e 
administradora Pepe Ltda, reiterando as assertivas contidas na petição 
inicial. 

 

Igualmente, afirma que os boletos sempre 
foram enviados ao sr. João Carlos de Nicolai, sem qualquer oposição da 
embargante. 
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Adriano Longo 

Advogado 

Rua Dorneles, 131 – Casa Verde Alta – São Paulo – SP CEP 02545-100 – e-mail 

adrianoadv01@globo.com – Fone 11 992977489 

Argumenta, ainda, que em razão do 
inadimplemento da verba condominial, foi proposto ação ordinária cujo 
devedor permaneceu inerte, tendo-lhe sido aplicado o artigo 248, parágrafo 
4º do CPC. 

Que a escritura de compra e venda foi 
outorgada em fevereiro de 2002 e não em outubro de 1993, sendo que ao ato 
não foi dado nenhuma publicidade, razão pela qual não há que se falar em má-
fé do embargado. 

 

Alega que na assembleia realizada em 20 de 
janeiro de 2016 houve tentativa de acordo com o condômino e não com a 
embargante e que na lista de presença das assembleias consta o nome de João 
Carlos de Nicolai e não da embargante ou do seu ex-marido. 

 

Trouxe a colação trecho do REsp n. 
1.345.331/RS sobre o tema em questão, afirmando não haver nos autos prova 
da ciência do condomínio sobre a transação realizada entre a embargante e o 
Sr. João Carlos de Nicolai. 

 

Sobre a nulidade do processo e 
desconstituição da penhora, afirma que a dívida é propter rem, sendo certo 
que caberia à embargante requerer sua admissão no cumprimento da sentença 
como assistente, não podendo nesse momento processual rediscutir o assunto 
como se ação rescisória fosse, tecendo considerações acerca do artigo 505 
do CPC. Trouxe ementa do STJ defendendo a tese sustentada. 

 

Pugna, ainda, no tocante a desconstituição da 
penhora pretendida pela embargante, afirma que o débito condominial é uma 
obrigação propter rem, razão pela qual deve ser mantida a penhora do 
apartamento em questão. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

75
26

-1
3.

20
19

.8
.2

6.
00

09
 e

 c
ód

ig
o 

A
4E

49
22

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 L
O

N
G

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

9 
às

 1
7:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

V
IP

19
70

11
70

62
8 

   
 .

fls. 116



Adriano Longo 
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Rua Dorneles, 131 – Casa Verde Alta – São Paulo – SP CEP 02545-100 – e-mail 

adrianoadv01@globo.com – Fone 11 992977489 

Por fim, pugna pela improcedência dos 
embargos, condenando a embargante ao pagamento das custas e despesas 
processuais a serem arbitradas “no máximo legal” . 

 

II – DA RÉPLICA PROPRIAMENTE DITA 

 

Não obstante aos argumentos lançados pelo 
embargado em sua peça de bloqueio, impõem-se a procedência dos embargos 
de terceiro opostos, reiterando a embargante, desde logo, todos os termos 
da petição inicial. 

 

Acerca do tempo de posse, a embargante 
reitera os termos da inicial, afirmando que o sr. JOÃO CARLOS DE 
NICOLAI, em 30/10/1993, vendeu o referido imóvel à embargante e ao 
seu antigo cônjuge, Sr. ROMUALDO PEREIRA FILHO, conforme se 
depreende da inclusa escritura de venda e compra e cessão entranhada à 
presente. 

 

De fato, a escritura de compra e venda foi 
lavrada em 05 de fevereiro de 2002, porém nela há informação de que as 
partes firmaram compromisso particular de venda e compra em 30/10/1993, 
conforme informação inserta na própria escritura (fl. 31 ). 

 
Como se sabe, por ocasião daquele ato notarial, 

as partes apresentaram ao tabelião toda documentação atinente ao negócio 
jurídico entabulado, inclusive o compromisso de venda e compra firmado, cuja 
cópia certamente está arquivada em pasta própria naquela serventia. 

 
Com efeito, duvidas não há acerca da 

embargante ser possuidora do bem desde 30/10/1993, caindo por terra o 
entendimento equivocado do embargado acerca da posse ter se dado apenas 
no ano de 2002. 
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adrianoadv01@globo.com – Fone 11 992977489 

O fato de os boletos estarem em nome do 
antigo proprietário, Sr. João Carlos de Nicolai não é relevante ao deslinde da 
causa, até porque, a  prova documental produzida demostra que a embargante 
RESIDE NO IMÓVEL há mais de 25 (vinte e cinco) anos, sendo sua legitima 
possuidora. 

 
A afirmativa do embargado no sentido de 

desconhecer a negociação realizada não se justifica e não se sustenta pelas 
provas carreadas nos autos, devendo ser desconsideradas por Vossa 
Excelência! 

 
Como afirmado na peça proemial e aqui 

repisado, o próprio embargado, através da juntada de ata de reunião 
realizada em 20 de janeiro de 2016 confirmou ter tentado negociar a dívida 
com o condômino, tendo dele não recebido nenhuma proposta para negociação 
dos valores em aberto. 

 
Efetivamente, se o embargado afirmou ter 

tentado acordo com o condômino (consta tal informação em ata) e se o Sr. 
JOÃO CARLOS DE NICOLAI não mais era proprietário desde 30/10/1993, 
é evidente que as negociações infrutíferas foram realizadas relativamente 
aos atuais proprietários e jamais com o primitivo.   

 
Reafirma-se, Excelência, se a venda da 

unidade à embargante se deu em 30/10/1993 e as noticiadas reuniões se 
deram próximas à data da ata de reunião (presume-se) não poderia o sr. 
JOÃO CARLOS DE NICOLAI delas ter participado (como de fato não 
participou) por não mais ser proprietário do imóvel, o que nos leva a afirmar 
que a existência de débito fora comunicada aos atuais possuidores do bem. 

 
As próprias atas carreadas na defesa 

demostram que João Carlos de Nicolai não participou de qualquer assembleia, 
fortificando ainda mais a tese defendida na exordial. 

 
Aliás, em momento algum a embargante 

afirmou que a tentativa de negociação se dera em assembleia, sendo 
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irrelevante ao deslinde do feito a assertiva do embargado de que o sr. João 
Carlos de Nicolai lá não permanecera, e nem deveria, por não ser, desde há 
muito, o proprietário do bem. 

 
O embargado, mesmo ciente da alienação do 

bem, preferiu manter o nome do antigo proprietário por saber que os 
atuais, em razão de motivos outros, não pode fazer a necessária formalização 
da compra no registro imobiliário. 

 
Não se descuida que o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Repetitivo nº 1.345.331/RS, firmou 
o entendimento de que a responsabilidade pelas despesas condominiais pode 
recair tanto sobre o promitente vendedor, quanto sobre o promissário 
comprador. 

 
No caso dos autos, entretanto, o embargado 

abriu mão do ajuizamento da demanda em desfavor do promitente vendedor 
(construtora), preferindo cobrar daquele que não mais era o possuidor do 
imóvel (João Carlos de Nicolai), sendo evidente a ilegitimidade passiva deste. 

 
Ora, se João Carlos de Nicolai não é o 

proprietário do bem (Registro de Imóveis), tampouco possuidor pois o 
alienara desde há muito, não nos parece justo que o feito prossiga em seu 
desfavor, até porque, evidente que este não teve nenhum interesse em se 
opor à ação de cobrança deflagrada contra si, tampouco o fez 
relativamente ao cumprimento da sentença iniciado pelo credor, mantendo-
se silente até os dias atuais. 

 
Como se viu, o Recurso Especial Repetitivo nº 

1.345.331/RS não pode alicerçar o pedido do embargado, pois a demanda, 
repise-se, não foi ajuizada em desfavor da Incorporadora e Construtora 
Peppe Ltda, tampouco contra os possuidores atuais, de modo que os presentes 
embargos devem ser julgados totalmente procedentes. 
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Igualmente, não deve prosperar a afirmativa 
do embargado no sentido de não ser possível o reconhecimento da nulidade 
do processo e a desconstituição da penhora! 

 
A nulidade do processo é evidente, pois 

ajuizada contra o antigo possuidor (Sr. João Carlos de Nicolai), o qual não 
teve interesse em se defender da ação proposta pelo embargado, inércia que 
não poderá prejudicar a embargante que não figurou no polo passivo daquela 
demanda. 

 
Não nos parece lógico aceitar a saída jurídica 

pretendida pelo embargado, pois, como se sabe, o assistente recebe o 
processo no estado em que se encontre, ex vi do artigo 119, parágrafo único 
do Código de Processo Civil. 

 
Efetivamente, quando a embargante soube da 

existência do feito, pouca coisa poderia ser feita para minimizar os prejuízos 
advindos da demanda ajuizada erroneamente em desfavor de João Carlos de 
Nicolai, de modo que a sugestão do embargado não nos parece razoável, sendo 
os embargos de terceiro o remédio jurídico adequado para discutir a injusta 
constrição, conforme disposto no artigo 674 do Código de Processo Civil, 
senão vejamos: 

 

Art. 674.  Quem, não sendo parte no processo, 
sofrer constrição ou ameaça de constrição 

sobre bens que possua ou sobre os quais tenha 
direito incompatível com o ato constritivo, 
poderá requerer seu desfazimento ou sua 

inibição por meio de embargos de terceiro. 

§1º Os embargos podem ser de terceiro 
proprietário, inclusive fiduciário, ou possuidor. 

§2º Considera-se terceiro, para ajuizamento 

dos embargos: 
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I. o cônjuge ou companheiro, quando defende a 

posse de bens próprios ou de sua meação, 
ressalvado o disposto no art. 843; 

II. o adquirente de bens cuja constrição decorreu 

de decisão que declara a ineficácia da 
alienação realizada em fraude à execução; 

III. quem sofre constrição judicial de seus bens 
por força de desconsideração da 
personalidade jurídica, de cujo incidente não 

fez parte; 
IV. o credor com garantia real para obstar 

expropriação judicial do objeto de direito real 

de garantia, caso não tenha sido intimado, nos 
termos legais dos atos expropriatórios 
respectivos. 

 

 
Embora propter rem, a dívida condominial deve 

seguir os tramites legais, devendo ser observado criteriosamente a 
legitimidade passiva para figurar no feito, sob pena de nulidade processual. 

 

Efetivamente, o Recurso Especial Repetitivo 
nº 1.345.331/RS não pode alicerçar o pedido do embargado, pois a demanda, 
repise-se, não foi ajuizada em desfavor da Incorporadora e Construtora 
Peppe Ltda, tampouco contra os possuidores atuais, restando claro que a 
legitimidade passiva para aquele feito era da embargante e não do antigo 
proprietário.  

 

Portanto, não podendo a embargante se 
insurgir desde a exegese do feito relativamente aos pedidos formulados pelo 
embargado naquele feito, evidente a nulidade processual aqui perseguida, não 
havendo que se falar coisa julgada e preclusão consumativa, afastando-se as 
regras do artigo 505 do Código de Processo Civil, até porque, trata-se de 
embargos de terceiro e não de embargos à execução. 
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Como corolário das afirmações contidas na 
peça inicial e na presente réplica, forçoso é afastar-se a constrição sobre o 
bem cuja posse a embargante detém desde 1993. 

 

Diante de todo o exposto, espera a 
embargante pela procedência dos presentes embargos de terceiro, 
reiterando desde logo todos os pedidos formulados na inicial, afastando-se, 
desta feita, as alegações do embargado em sua peça contestatória, 
mantendo-se definitivamente a tutela de urgência concedida. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 04 de outubro de 2019. 
 
_______________________ 
Adriano Longo 
OAB/SP 166.001 
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SENTENÇA 

Processo: 1007526-13.2019.8.26.0009 

Ação: Embargos de Terceiro Cível

Embargante: Fernanda Santos de Oliveira

Embargado: Condomínio Edifício Della Colina

Vistos. 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Fernanda Santos de 

Oliveira contra Condomínio Edifício Della Colina objetivando o desfazimento da constrição 

judicial que recaiu sobre o apartamento 21 do Condomínio embargado situado na Rua Dr. Vicente 

Giacaglini, 747, bairro Vila Bela, São Paulo, CEP 03203-000 nos autos do cumprimento de 

sentença de número 0000294-98.2018.8.26.0009, em trâmite perante esta 2ª Vara Cível do Fórum 

de Vila Prudente.

A embargante se opõe à penhora realizada às fls. 35 dos autos do 

cumprimento de sentença de número 0000294-98.2018.8.26.0009 requerendo o desfazimento da 

constrição judicial. Alegou que a ação de número 1003955-05.2017.8.26.0009 promovida pelo 

embargado em face de João Carlos de Nicolai, a qual versava sobre débitos condominiais, foi 

julgada procedente, tendo em conta o não oferecimento de defesa, iniciando-se a fase de 

cumprimento de sentença na qual restou constrito judicialmente, às fls. 35, o imóvel que alega ser 

a proprietária e possuidora. Arguiu que não tomou conhecimento das ações judiciais, nunca tendo 

sido citada ou notificada. Arguiu que o antigo proprietário (João Carlos de Nicolai), já há mais de 

25 anos, vendeu o imóvel à embargante e a seu antigo cônjuge (Romualdo Pereira Filho). Alegou 

que a assertiva do embargado de que notificou a Incorporadora e Administradora Pepe Ltda e que 

esta teria apontado o antigo possuidor não se sustentava, vez que a Incorporadora já no ano de 

2002 outorgou escritura pública de compra e venda e cessão relativa ao imóvel à embargante e a 

seu ex-cônjuge. Aduziu que o embargado à época da negociação foi devidamente notificado e 

que, considerando que a embargante residia no imóvel há mais de 25 anos, não poderia o 

embargado alegar que desconhecia tal situação. Requereu a nulidade das ações tendo em conta a 

ausência de citação válida o que não possibilitou o contraditório e a ampla defesa. Requereu a 

dispensa da caução, haja vista sua hipossuficiência. Subsidiariamente pleiteou que no caso do 

imóvel ser levado à hasta pública que o valor excedente seja levantado pela embargante.

Recebidos os embargos foi determinada a suspensão do praceamento, às 

fls. 71, no processo principal.

Às fls. 74, foi concedida a gratuidade da Justiça à embargante.
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Em impugnação de fls. 80/87 o embargado alegou que conforme 

certidão de propriedade sob nº127.120 do 6º Registro de Imóveis da Capital de São Paulo 

constava que o imóvel em comento estava em nome da Incorporadora e Administradora Peppe 

Ltda, sendo que esta informou que o mesmo havia sido transferido para João Carlos de Nicolai, 

através do compromisso de compra e venda datado de janeiro de 1985. Neste sentido, todos os 

boletos de cobrança sempre foram enviados para João Carlos de Nicolai, sendo efetivamente 

pagos sem qualquer oposição por parte da embargante. Argumentou que a escritura de compra e 

venda apontada pela embargante não foi levada a registro junto ao Registro de Imóveis, lavrada 

em 05/02/2002, não tendo a embargante dado a devida publicidade ao ato, bem como não 

comunicando o embargado sobre a aquisição do imóvel. Aduziu que além dos boletos 

encaminhados a João Carlos de Nicolai, também nas listas de presença nas assembleias constava 

o nome deste, inexistindo qualquer impugnação por parte da embargante. Refutou que na ata de 

assembleia de 20/01/2016 houvesse qualquer tentativa de acordo com a embargante ou com seu 

cônjuge, mas apenas com o condômino. Alegou que as dívidas condominiais são dívidas propter 

rem, ou seja, recaem sobre o próprio imóvel e não sobre o devedor, sendo que a embargante 

deveria requerer sua admissão nos autos do cumprimento de sentença como assistente, o que não 

ocorreu. Arguiu que a intenção da embargante nos presentes embargos é dar-lhe efeito de ação 

rescisória, na medida em que pretende rediscutir o que foi deliberado nos autos do processo 

principal. Acrescentou ainda que, considerando a natureza propter rem das despesas condominiais 

admitir-se-ia a penhora do imóvel, ainda que este tenha sido transferido a terceiro. 

Houve réplica, às fls. 115/122.

É o relatório. DECIDO.

Os embargos são improcedentes.

Não obstante a embargante demonstre que possua a condição de 

compromissaria compradora do imóvel objeto da constrição, é certo que a situação do imóvel não 

restou regularizada.

A matrícula do imóvel permanece em nome da Incorporadora e 

Administradora Peppe Ltda e não há demonstração de que a escritura de compra e venda de fls. 

30/32 tenha sido enviada ou noticiada a referida transação ao embargado formalmente.

Para dar publicidade e efetividade a escritura trazida pela embargante, a 

mesma deve ser averbada junto a matrícula do imóvel, o que não foi efetuada seja pela 

embargante seja pela incorporadora.

Toda a documentação apresentada demonstra que o embargado não 
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tinha conhecimento do compromisso de compra e venda trazido pela embargada, os boletos estão 

sendo emitidos em nome de João Carlos de Nocolai (fls. 95/100) e nas assembleias permanece o 

nome de João Carlos de Nocolai (fls. 106/112), sem que a embargada demonstre que tal situação 

de "erro" tenha sido noticiada ao embargado, para que então passasse a contar seu nome junto ao 

imóvel penhorado.

Soma-se a isso que uma vez que a embargante adquiriu o imóvel 

05/02/2002 desde então a embargante tinha o conhecimento da obrigação de pagar a taxa 

condominial, porém a inadimplência está caracterizada desde 2014 como noticiado na ação de 

cobrança, não tendo sido trazidos aos autos comprovantes de pagamento das taxas condominiais 

inadimplidas.

A dívida condominial é dívida propter rem, ou seja, acompanha a coisa 

contra quem quer que a detenha, tal situação impõe que independente da embargante ter ou não 

regularizado a situação da matrícula do imóvel a dívida perseguirá o imóvel, o qual responderá 

pela dívida condominial existente.

A embargante não foi capaz de argumentar de forma suficiente para 

afastar a penhora que foi lançada sobre o imóvel, muito menos impedir a continuidade da 

execução.

A situação proposta pela embargante deve ser afastada, sendo situação 

comumente analisada pelo E. Tribunal de Justiça que tem posição firme pela continuidade da 

execução:

"APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESPESAS DE 

CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

PRETENSÃO VOLTADA À NULIDADE DO PROCESSO DE CONHECIMENTO POR VÍCIO DE 

NULIDADE DE CITAÇÃO. SITUAÇÃO FÁTICA PECULIAR NÃO PERMISSIVA. HIPÓTESE DE 

COMPROVAÇÃO DO CONHECIMENTO DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL PELO AUTOR NA 

FASE DE EXECUÇÃO. PENHORA DO IMÓVEL A SER MANTIDA POR SER A DÍVIDA 

"PROPTER REM", COM REALIZAÇÃO DA SUCESSÃO PROCESSUAL. RECURSO 

IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO E DETERMINAÇÃO. 1.- O condomínio dirigiu ação de 

cobrança de cotas não pagas ao proprietário que consta no registro de propriedade e a um 

ocupante, este afastado da demanda por ilegitimidade passiva. A sentença condenatória passou a 

produzir efeitos e, realizada a penhora do apartamento, embargos de terceiro foram opostos com 

alegação de nulidade da citação do ocupante e alienação por contrato de compromisso de 

compra e venda. Hipótese fática peculiar que não retira a eficácia da sentença, nos termos do 
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art. 42, § 3º, do CPC, porque a obrigação é "propter rem" e os embargantes não demonstraram 

prévia comunicação ao condomínio antes do ajuizamento da ação sobre alienação feita a outra 

pessoa que não o alegado ocupante para tipificar vício processual. Logo, não se cogita de 

anulação do processo de conhecimento, devendo o compromissário comprador e seus herdeiros 

se sujeitarem aos efeitos da sentença, observada a necessidade da respectiva sucessão processual 

se mantido o interesse do credor na hasta pública do imóvel. 2.- Para a preservação da utilidade 

máxima da execução e menor onerosidade ao executado, mais justa a preservação cautelar da 

constrição do imóvel, por pelo menos 90 dias, para ser regularizada a sucessão processual, sob 

pena de sua revogação. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESPESAS DE 

CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO EXORBITANTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

INTELECÇÃO DO ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. Descabida a 

insurgência referente à verba honorária, classificando-a como excessiva. Foi fixada dentro dos 

cânones estabelecidos no estatuto processual (art. 20, §§ 3º e 4º), sem violação dos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade". (Apelação Cível 0028756-59.2012.8.26.0564; Des. 

Rel: Adilson de Araujo; 31ª Câmara de Direito Privado; J: 26/03/2013)

"APELAÇÃO  DESPESAS CONDOMINIAIS  FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  INSURGÊNCIA CONTRA SENTENÇA QUE JULGOU 

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIROS  PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL 

GERADOR DO DÉBITO EXEQUENDO QUE EMBORA SEPARADOS JUDICIALMENTE, NÃO 

EFETUARAM A PARTILHA DO IMÓVEL - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

IMOBILIÁRIO - OBRIGAÇÃO PROPTER REM QUE AUTORIZA A PENHORA DO IMÓVEL EM 

SUA INTEGRALIDADE  CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO SE ENQUADRA A HIPÓTESE 

PREVISTA NO ARTIGO 843 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  AFASTADA A 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO PORQUANTO NÃO VERIFICADA A DESÍDIA DO 

EXEQUENTE - CABÍVEL A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS 

TERMOS DO ARTIGO 85, § 11 DO CPC  SENTENÇA MANTIDA  RECURSO 

DESPROVIDO". (Apelação Cível 1004574-98.2019.8.26.0223; Des. Rel: Cesar Luiz de Almeida; 

28ª Câmara de Direito Privado; J: 14/01/2020; Data de Registro: 14/01/2020)

"APELAÇÃO  EMBARGOS DE TERCEIRO  COBRANÇA DE 

CONDOMÍNIO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA  PENHORA DOS DIREITOS DOS EXECUTADOS SOBRE O IMÓVEL 

GERADOR DA DÍVIDA CONDOMINIAL  POSSIBILIDADE  DECISÃO MANTIDA - 
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NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FORMA DO 

ARTIGO 85, § 11, DO CPC/2015  RECURSO DESPROVIDO". (Apelação Cível 

1011123-27.2018.8.26.0008; Des. Rel: Cesar Luiz de Almeida; 28ª Câmara de Direito Privado; J: 

10/11/2011)

"DESPESAS CONDOMINIAIS  Embargos de Terceiro  Alegação dos 

embargantes de que são os legítimos proprietários do imóvel objeto de penhora em ação de 

cobrança de despesas condominiais em fase de cumprimento de sentença, e que não foram 

citados para essa a ação, devendo ser suspensa  Decisão agravada que rejeitou o pedido de 

suspensão  Obrigação propter rem das despesas condominiais, sendo o legítimo proprietário o 

responsável pelo pagamento  Compromisso de compra e venda não levado a registro, sendo o 

promitente vendedor pessoa diversa do titular do domínio do imóvel  Ausência de 

irregularidades a autorizar a suspensão do cumprimento de sentença  Recurso 

improvido". (Agravo de Instrumento 2217019-40.2019.8.26.0000; Des. Rel: José Augusto 

Genofre Martins; 31ª Câmara de Direito Privado; J: 07/11/2019)

"Embargos de terceiro. Terceira possuidora do bem imóvel. Despesas 

condominiais. Cumprimento de sentença. Penhora do bem imóvel. Crédito condominial que é de 

natureza "propter rem", necessário à manutenção do condomínio em que inserido e também da 

própria coisa geradora do débito. Embargante que alega ser possuidora do bem. Ausência de 

prova. Apelo improvido". (Apelação Cível 1107622-88.2018.8.26.0100; Des. Rel: Soares Levada; 

34ª Câmara de Direito Privado; J: 26/07/2019)

"EMBARGOS DE TERCEIRO  AÇÃO DE COBRANÇA  

CONDOMÍNIO  Cumprimento de sentença proferida em ação de cobrança de débitos 

condominiais  Título executivo judicial formado em face daquele que figurava como 

proprietário da unidade condominial na respectiva matrícula  Nulidade inocorrente  

Compromissário comprador que sustenta ser proprietário do imóvel  Pretensão ao 

levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel a que se referem os débitos condominiais 

cobrados  Impossibilidade  Natureza propter rem dos débitos cobrados  Precedentes  

Sentença mantida. Honorários advocatícios de sucumbência majorados, em aplicação ao 

disposto no artigo 85, §11, do Novo Código de Processo Civil, observada a gratuidade 

concedida. Recurso não provido". (Apelação Cível 1003320-10.2016.8.26.0704; Des. Rel: Sá 

Moreira de Oliveira; 33ª Câmara de Direito Privado; J: 17/06/2019)

É evidente que o débito condominial existe independente de quem seja o 

real ocupante do imóvel, independente de a qual título o ocupa, de forma que o fato de a 
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embargante possuir documento que demonstre ser a atual proprietária do imóvel resultaria em 

simples inclusão sua no polo passivo da demanda principal, sem a necessidade de anulação da 

ação de conhecimento, aceitando o processo no estado em que se encontra.

É certo que a presente situação decorre da omissão da embargante em 

regularizar a situação de propriedade do imóvel junto a matrícula, obrigação que lhe cabe, 

devendo assim aceitar o ônus de sua omissão, já que somente quando do registro da matrícula do 

imóvel do compromisso de compra e venda é que este terá efeito erga omnes.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos de 

terceiro, com fundamento no art. 487 inc. I do CPC. Sucumbente, arcará a embargante com as 

custas processuais e honorários advocatícios que fixo por equidade em R$2.500,00. Sucumbência 

cuja execução suspendo nos termos do art. 98 par. 3º do CPC em razão do beneficio da gratuidade 

que restou deferido a embargante.

P.R.I.C.

São Paulo, 20 de janeiro de 2020.

 Otávio Augusto de Oliveira Franco

 Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4985/4994   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Longo (OAB 166001/SP) 
 Mauricio Jose Chiavatta (OAB 84749/SP) 
 Thiago Assaad Zammar (OAB 231688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   JULGO   IMPROCEDENTE   os   presentes   embargos   de   terceiro,   com 
 fundamento   no   art.   487   inc.   I   do   CPC.   Sucumbente,   arcará   a   embargante   com   as   custas   processuais   e 
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 termos do art. 98 par. 3º do CPC em razão do beneficio da gratuidade que restou deferido a embargante." 

           SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2020. 

           Clóvis Valente Dos Reis 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Adriano Longo 

Advogado 

Rua Dorneles, 131 – Casa Verde Alta – São Paulo – SP CEP 02545-100 – e-mail 
adrianoadv01@globo.com – Fone 11 992977489 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE – SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
1007526-13.2019.8.26.0009 
EMBARGOS DE TERCEIRO 
 
 

FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA, devidamente 
qualificada nos autos dos embargos de terceiro movidos em desfavor de 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA, por intermédio do advogado que esta 
subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento 
nos artigos 1009 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, interpor 

RECURSO DE APELAÇÃO  

contra a respeitável sentença de fls., 123 usque  128 apresentando, para tanto, 
suas razões recursais em peça anexa, a qual é parte integrante da presente. 

 

Assim, uma vez intimada a parte contrária para 
apresentar suas contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro do 
NCPC, requer o envio dos autos ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020. 

 

_________________ 

Adriano Longo 

OAB/SP 166.001 
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Adriano Longo 

Advogado 

Rua Dorneles, 131 – Casa Verde Alta – São Paulo – SP CEP 02545-100 – e-mail 
adrianoadv01@globo.com – Fone 11 992977489 

R A Z Õ E S  R E C U R S A I S  

 

 

APELANTE: FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA 

APELADA: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA 

 

Autos n. 1007526-13.2019.8.26.0009 
 

Vara de Origem: 2ª Vara Cível do Fórum Regional de Vila Prudente - SP 

 

Egrégio Tribunal! 

Colenda Turma! 

Ínclitos Julgadores! 

 

 

A Respeitável sentença de fls. 123 usque  128, em 
que pese o indiscutível conhecimento jurídico do Nobre prolator, merece ser 
reformada, eis que o Magistrado não aplicou as regras Legais e Constitucionais 
pertinentes, conforme restará demonstrado nas linhas antecedentes.  

 

 

I - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
 

A triagem preliminar do recurso de apelação deve 
compreender, data venia, tanto os pressupostos genéricos como os específicos do 
dito recurso; com avaliação da razoabilidade das alegações, uma a uma.  
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Adriano Longo 

Advogado 

Rua Dorneles, 131 – Casa Verde Alta – São Paulo – SP CEP 02545-100 – e-mail 
adrianoadv01@globo.com – Fone 11 992977489 

Analisando os pressupostos de admissibilidade do 
recurso de apelação ora interposto, há de se considerar, em primeiro lugar, 
sem maiores peculiaridades, os pressupostos intrínsecos e extrínsecos dos 
recursos. 

 

 

a)  Pressupostos intrínsecos 
 

A decisão aqui guerreada é passível de recurso, 
nos termos do artigo 1010 do NCPC e o recurso interposto pela vencida é o 
adequado à rediscussão da justiça ou não da sentença proferida em primeiro 
grau. 

 

Tem-se, ainda, que a recorrente é parte legitima 
para ofertar o presente recurso, sendo desnecessário tecer maiores 
considerações a propósito. 

 

Igualmente, a recorrente tem capacidade 
processual para propor o presente recurso, de modo que não se faz necessário 
maiores esclarecimentos. 

 

Do mesmo norte, o interesse processual está 
evidenciado nos autos eis que presentes o binômio utilidade + necessidade 
recursal. 

 

Por fim, não qualquer fato impeditivo ou extintivo 
do poder de recorrer, restando, pois, presentes os requisitos intrínsecos 
recursais. 
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b) Pressupostos extrínsecos  
 

No que atine aos pressupostos extrínsecos do 
recurso, entende o recorrente também estarem eles presentes. 

 

Relativamente a tempestividade, esclarece o 
recorrente que a disponibilização da r. sentença se deu em 29 de janeiro de 2020 
(quarta-feira), tendo sido publicada no dia 30 de janeiro de 2020 (quinta- feira) 
e, com a nova regra estabelecida pelo Código de Processo Civil, o prazo recursal 
passou a fluir a partir de 31 de janeiro de 2020 (sexta-feira), com prazo “fatal” 
para interposição o dia 20 de fevereiro de 2020 (quinta-feira). 

 

Por sua vez, o pressuposto relativo ao preparo 
fica dispensado, porquanto a apelante teve concedido os benefícios da Justiça 
Gratuita, conforme consta na sentença de fls. 74. 

 

Finalmente, o pressuposto de regularidade formal 
também está adequadamente preenchido, pois assinado por advogado legalmente 
habilitado e a peça processual, em respeito ao princípio da dialeticidade, atacou os 
fundamentos contidos na sentença.  

 

Preenchidos, pois, os requisitos processuais e 
legais, requer o processamento do presente recurso e envio ao Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

 

II – DA SENTENÇA RECORRIDA EM APERTADA SINTESE  

 
Após apreciar todas as considerações feitas pelas 

partes durante a marcha processual em seu relatório e, uma vez elencados os 
fundamentos de fato e de direito necessários à prolação do decisum, sobreveio o 
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dispositivo da sentença recorrida que rejeitou o pedido da apelante, julgando os 
embargos de terceiros opostos improcedentes. 

 
Consta da r. sentença recorrida, dentre outras, que 

a situação do imóvel não restou regularizada, permanecendo até os dias atuais em 
nome da Incorporadora e Administradora Peppe Ltda, não havendo nos autos 
informações no sentido da referida transação imobiliária ter sido enviada ou 
noticiada à embargada formalmente.  

 
Aduz que toda documentação apresentada demostra 

que o embargado não tinha conhecimento do compromisso de compra e venda trazido 
pela embargada (embargante); sendo que os boletos e nas assembleias permanece o 
nome de JOÃO CARLOS DE NICOLAI, sem que a embargada (embargante) 
demonstre a ocorrência de algum erro. 

 
No mais, fundamenta que a dívida condominial é 

propter rem ou seja, acompanha a coisa contra quem quer que a detenha, de modo o 
imóvel responderá pela dívida, independente da regularização de sua situação no 
registro imobiliário. 

 
Outrossim, consignou que o debito condominial 

existe independente de quem seja o real ocupante do imóvel, independente de a qual 
titulo o ocupa, de forma que o fato de a embargante possuir documento que 
demostre ser a atual proprietária do imóvel resultaria em simples inclusão sua no 
polo passivo da demanda principal, sem a necessidade de anulação da ação de 
conhecimento, aceitando o processo no estado em que se encontra. 

 
Por fim, assevera que a situação decorre da omissão 

da embargante em regularizar a situação do imóvel, devendo arcar com o ônus da 
sua omissão, já que somente o registro da matrícula do imóvel terá efeito erga 
omnes. 

 
III – DA NULIDADE DA SENTENÇA – CERCEAMENTO DE DEFESA 
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Muito embora o débito condominial seja de 2014, 
não se justifica o julgamento imediato da lide após a juntada da manifestação 
sobre a defesa!  

 

Não foi concedido às partes, sequer, a oportunidade 
de especificação de provas nos termos do artigo 357 do NCPC, ocasião em que 
a apelante iria fornecer o rol de testemunhas que pretendia ouvir em audiência, 
confirmando assim sua tese defensiva. 

 

Claro que, além da prova documental produzida, 
certamente a prova testemunhal teria o condão de confirmar que a apelante era 
conhecida no condomínio como proprietária, prova esta que poderia ser produzida 
por funcionários ou demais condôminos que residem ou residiram no condomínio.  

 

O próprio depoimento pessoal das partes poderia 
trazer considerações importantíssimas para a prolação de uma sentença justa e 
adequadamente fundamentada, o que não se verificou na decisão aqui impugnada. 

 

Ora, se competia à apelante o dever de provar os 
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da autora, desde a exegese 
do feito aquela buscou essa prova, não nos parecendo correto o julgamento 
antecipado do feito. 

 

Enfim, desde a exegese do feito a apelante pugnou 
pela produção de provas em audiência, prova esta que poderia robustecer ainda mais 
as alegações contidas na Petição Inicial.  

 

Portanto, entende a apelante que os artigos 10 e 11 
do NCPC e 5, LX da Constituição Federal foram desrespeitados pela Juiz 
sentenciante, razão pela qual pugna a apelante pela anulação da r. sentença de 
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fls., remetendo-se os autos para 1º instância para reabertura da instrução 
processual. 

 

IV – DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO 

 
 

Não sendo atendido por Vossas Excelências o 
quanto acima alegado, no mérito espera a apelante o provimento do recurso, sendo 
feita a costumeira justiça por essa Colenda Câmara. 

 

Em que pese o respeitável entendimento do M.M.  
Juiz de Primeiro Grau , a R. sentença de fls. merece ser reformada por Vossas 
Excelências!   

 
Em relação a posse sobre o imóvel, indiscutível 

restou nesses autos, fato até reconhecida na r. sentença aqui combatida, sendo 
despiciendo tecer maiores esclarecimentos a propósito. 

 
Entretanto, conforme afirmado na inicial e aqui 

repisado, a apelante não pode sofrer os efeitos da decisão proferida nos autos do 
cumprimento de sentença que tramita em desfavor de JOÃO CARLOS DE 
NICOLAI, pois nem ela nem seu ex cônjuge, figuraram no polo passivo daquela 
demanda, havendo flagrante nulidade processual, tese esta não aceita pelo Juízo 
monocrático. 

 
Não se trata de assumir o processo no estado em que 

se encontra, como constou na r. sentença recorrida, pois os prejuízos advindos do 
cerceamento de defesa apontados são inúmeros, até porque o imóvel da apelante já 
até foi avaliado naqueles autos, sem que a apelante tenha podido dela participar e 
exercer o Constitucional direito ao contraditório.  

 
Conforme esclarecido nas linhas antecedentes e 

documentalmente provado nos autos, há muito tempo o condomínio já tinha plena 
ciência do fato de que os condôminos eram, na verdade, a apelante e seu ex-
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cônjuge, os quais apenas deixaram de promover a respectiva transferência em razão 
de motivos financeiros, não deixando de fazê-lo, entretanto, a comunicação formal 
ao condomínio acerca da aquisição realizada.  

 
Na realidade, seja por inexperiência ou mesmo 

inocência, a apelante acreditou inexistir qualquer impedimento em se manter o nome 
do antigo proprietário no cadastro do condomínio, até porque tinha um título 
aquisitivo que era assaz a comprovar a aquisição realizada. 

 
Ao contrário do entendimento adotado pelo Juiz 

sentenciante, restou claro nos autos que a apelante levou ao conhecimento do 
apelado a transação realizada, porém nunca exigiu as necessárias correções 
cadastrais por desconhecimento das consequências que tais omissões 
eventualmente poderiam lhe trazer. 

 
Tal prova , Excelências, foi produzida pelo próprio 

apelado que, através da juntada de ata de reunião realizada em 20 de janeiro de 
2016, confirmou ter tentado negociar a dívida com o condômino, tendo dele não 
recebido nenhuma proposta para negociação dos valores em aberto, prova esta que 
sequer foi analisada na sentença recorrida. 

 

Assim, se o apelado afirmou ter tentado acordo com 
o condômino (consta tal informação em ata) e se o Sr. JOÃO CARLOS DE NICOLAI 
não mais era proprietário desde 30/10/1993, é evidente que as negociações 
infrutíferas foram realizadas relativamente aos atuais proprietários e jamais com 
o primitivo, confirmando assim a tese autoral. 

 

Reafirma-se, Ínclitos Desembargadores, se a venda 
da unidade ao  apelado se deu em 30/10/1993 e as noticiadas reuniões se deram 
próximas à data da ata de reunião (presume-se) não poderia o Sr. JOÃO CARLOS 
DE NICOLAI delas ter participado (como de fato não participou) por não mais ser 
proprietário do imóvel, o que nos leva a afirmar que a existência de débito fora 
comunicada aos atuais possuidores do bem.  
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As próprias atas carreadas na defesa demostram que 
João Carlos de Nicolai não participou de qualquer assembleia, fortificando ainda 
mais a tese defendida na exordial.  

 

Como afirmado na R. sentença, a matrícula do Imóvel 
permanece até os dias atuais em nome da incorporadora e Administradora Peppe 
Ltda, evidenciando que tanto o Sr. Nicolai como a Sra. Fernanda não promoveram as 
respectivas anotações no registro do Imóvel. 

 

Não há que se falar em situação de “erro”, até porque 
em nenhum momento foi dito acerca da ocorrência de erro em relação ao lançamento 
do nome do antigo possuidor em ata ou nos boletos de pagamentos, mas sim erro do 
credor relativamente ao ajuizamento de demanda judicial em desfavor daquele que 
desde há muito não responde mais pelas dívidas do imóvel, pouco se importando com 
o desfecho do processo instaurado em seu desfavor.  

 

O fato de tratar-se de obrigação propter rem não 

dispensa a propositura da ação de cobrança contra o r esponsável por seu 

pagamento, que tanto pode ser o proprietário como o pro mitente comprador, 

conforme os mais recentes julgados do Superior Tribun al de Justiça, como o 

seguinte: 

  

Ementa: 
CONDOMÍNIO. Despesas. Ação de cobrança. 
Legitimidade passiva. - A ação de cobrança de quotas 
condominiais pode ser proposta tanto contra o 
proprietário como contra o promissário comprador, 
pois o interesse prevalente é o da coletividade de 
receber os recursos para o pagamento de despesas 
indispensáveis e inadiáveis, podendo o credor 
escolher, - entre aqueles que tenham uma relação 
jurídica vinculada ao imóvel (proprietário, possuidor, 
promissário comprador, etc.), - o que mais 
prontamente poderá cumprir com a obrigação, 
ressalvado a este o direito regressivo contra quem 
entenda responsável. - Ação promovida contra o 
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proprietário. Recurso conhecido, mas improvido. 
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso, mas 
lhe negar provimento.   
(Documento: 17047 - Tipo do Documento: ACÓRDÃO 
- Número do Registro: 199800830723 - Sigla da 
Classe: RESP - Classe do Processo: RECURSO 
ESPECIAL - Número do Processo: 194481 - UF do 
Processo: SP - - Data de Decisão: 04/02/1999 - Código 
do Órgão Julgador: T4 - Nome do Órgão Julgador: 
QUARTA TURMA - Nome do Ministro Relator: RUY 
ROSADO DE AGUIAR - Fonte: DJ DATA:22/03/1999 
PG:00216) 
 

 

Assim, restando evidente a ciência do condomínio 
apelado de quem foi o responsável pela unidade condominial ao longo dos anos, desde 
2002, data em que houve a formalização do compromisso de compra e venda com o 
sr. JOÃO CARLOS DE NICOLAI, não se justifica a propositura desta ação em seu 
desfavor, a qual deveria ser manejada contra os atuais proprietários 
(possuidores) do bem.  

 
O Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento de que, na hipótese de o condomínio ter conhecimento da 
transferência de titularidade do imóvel, a ação de cobrança de cotas condominiais 
deve ser direcionada ao atual possuidor do imóvel, mesmo que não tenha registro, 
conforme dispõe o seguinte acórdão:   

 
CIVIL E PROCESSUAL. COBRANÇA DE COTAS 
CONDOMINIAIS. AÇÃO MOVIDA CONTRA EX-
TITULAR DO IMÓVEL. VENDA ANTIGA. CIÊNCIA 
DO AUTOR DA TRANSFERÊNCIA DE 
TITULARIDADE, AINDA QUE NÃO REGISTRADO 
O CONTRATO DE PROMESSA. VALORES 
RELATIVOS A PERÍODO POSTERIOR. 
RESPONSABILIDADE DOS REAIS 
CONDÔMINOS. LEI N. 4.591/64, ARTS. 4º, 9º E 12, 
NA REDAÇÃO DA LEI N. 7.182/84. I. Ciente o 
condomínio da venda de imóvel, ainda que por 
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contrato de promessa não registrado, a ação de 
cobrança de cotas condominiais vencidas 
ulteriormente a tal ato deve ser direcionada contra 
os novos titulares. II. Precedentes do STJ. III. 
Recurso especial conhecido e provido. (REsp 
573.770/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
09/11/2004, DJ 09/02/2005, p. 197) – grifamos.   
 
 
Diante disso, ressaltamos que as prestações 

condominiais cobradas pelo apelado tiveram origem em 2014 e a embargante reside 
no imóvel desde o ano de 2002, porém preferiram ajuizar a demanda de 
conhecimento em face da pessoa que não era mais proprietária (possuidora) do bem. 

 
Portanto, há que se reconhecer que a legitimidade 

passiva para figurar na ação de conhecimento era da apelante e seu ex cônjuge, não 
merecendo prevalecer a penhora sobre o bem descrito no termo de fls.41, porquanto 
esta se deu em processo que nunca fora citada.  

 
Outrossim, a apelante está sofrendo lesão grave em 

seu patrimônio e direito de propriedade, devendo ser o bem desobrigado da 
constrição judicial, mantendo-se por Vossas Excelências inalterada a decisão de 
primeiro grau que suspendeu os atos de praceamento  

 
Sobre o tema, o C. Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.345.331-RS, de Relatoria do Min. Luís Felipe 
Salomão, submetido ao rito especial prescrito pelo artigo 543-C do Código de 
Processo Civil, para os casos em que se discute a responsabilidade pelo pagamento 
de obrigações condominiais, firmou a seguinte tese:  

 
 

 “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C DO CPC. CONDOMÍNIO. DESPESAS 
COMUNS. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPROMISSO 
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DE COMPRA E VENDA NÃO LEVADO A REGISTRO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE 
VENDEDOR OU PROMISSÁRIO COMPRADOR. 
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. 
IMISSÃO NA POSSE. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. 1. 
Para efeitos do art. 543-C do CPC, firmam-se as 
seguintes teses:  
a) O que define a responsabilidade pelo pagamento 
das obrigações condominiais não é o registro do 
compromisso de compra e venda, mas a relação 
jurídica material com o imóvel, representada pela 
imissão na posse pelo promissário comprador e pela 
ciência inequívoca do condomínio acerca da 
transação. b) Havendo compromisso de compra e 
venda não levado a registro, a responsabilidade pelas 
despesas de condomínio pode recair tanto sobre o 
promitente vendedor quanto sobre o promissário 
comprador, dependendo das circunstâncias de cada 
caso concreto. c) Se ficar comprovado: (i) que o 
promissário comprador se imitira na posse; e (ii) o 
condomínio teve ciência inequívoca da transação, 
afasta-se a legitimidade passiva do promitente 
vendedor para responder por despesas condominiais 
relativas a período em que a posse foi exercida pelo 
promissário comprador. 2. No caso concreto, recurso 
especial não provido” (destaquei)   
 
 
Com efeito, tendo o condomínio ciência da 

transferência da titularidade do bem, a demanda deveria ser proposta, tão 
somente contra os conhecidos condôminos: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS 
CONDOMINIAIS. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA E DE CIÊNCIA 
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DO CONDOMÍNIO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 
VENDEDOR, ANTIGO PROPRIETÁRIO. ALEGAÇÃO 
DE QUE HOUVE COMUNICAÇÃO AO 
CONDOMÍNIO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta eg. Corte 
pacificou-se no sentido de considerar que, a despeito 
de se conceber a possibilidade de atribuir 
responsabilidade ao vendedor pelo pagamento de 
despesas condominiais, referentes ao período 
posterior à celebração do contrato de compra e 
venda, há de ser observado que a escolha quanto à 
legitimidade para responder pelos débitos não fica 
ao inteiro arbítrio do credor. Se ficar demonstrado 
que o condomínio teve ciência da realização da 
transferência do imóvel a um terceiro e que este 
passou a ter a posse do bem ou titularizou direitos 
de gozo ou fruição, caberá apenas a este a 
legitimidade para responder sobre as cotas 
condominiais. 2. Tendo o Tribunal de origem 
assentado que não houve ciência inequívoca do 
condomínio, é inviável a pretensão recursal que busca 
demonstrar o contrário, uma vez que tal providência 
demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que se sabe vedado em sede 
de recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg 
nos EDcl no Ag 1092904/SP, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
09/04/2013, DJe 07/05/2013 - grifei) 
 
No mesmo sentido: 
 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
DESPESAS DE CONDOMÍNIO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA. PROPRIETÁRIO. COMPROMISSO 
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COMPRA E VENDA. - Havendo a imissão na posse 
pelo promitente-comprador e a ciência inequívoca da 
transação, pelo Condomínio, resta afastada a 
legitimidade passiva ad causam do promitente-
vendedor para responder pelas cotas condominiais 
vencidas no período em que a posse passou a ser 
exercida pelo adquirente da unidade habitacional. - 
Agravo não provido. (AgRg no REsp 1323646/RS, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 13/11/2012, DJe 20/11/2012 - grifei) 
 
Temos, ainda, algumas decisões oriundas do Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro, senão vejamos: 
 
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIROS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DE 

PAGAMENTO DO CONDOMÍNIO QUE É DO PROPRIETÁRIO, 

PROMITENTE COMPRADOR, CESSIONÁRIO OU ADQUIRENTE. 

ACORDO REALIZADO EM SEDE DE AÇÃO DE RECONHECIMENTO E 

DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, NA QUAL O REFERIDO BEM FOI 

PARTILHADO EM PROL DOS ORA EMBARGANTES. ACORDO NÃO 

LEVADO A REGISTRO NO RGI. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO 

CONDOMÍNIO QUANTO A POSSE DOS EMBARGANTES NO 

IMÓVEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO TITULAR QUE CONSTA NO 

REGISTRO IMOBILIÁRIO, E ANTIGO PROPRIETÁRIO. 

RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DOS EMBARGANTES. 

SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (TJRJ - Apelação 

Cível nº 0045914-55.2018.8.19.0001 – Terceira Câmara Cível – 

Rel. FERNANDA FERNANDES COELHO ARRÁBIDA PAES - Data 

Julgamento 12-02-2020 ) 
 
Conclui-se, destarte, que a escolha da legitimidade 

passiva não deveria ficar a critério do apelado, pois o que define a legitimidade é a 
imissão na posse do bem e a plena ciência do condomínio, conforme entendimento 
acima colacionado.    

 
No presente caso, repise-se, o apelado, por má-fé 

ajuizou a ação contra JOÃO CARLOS DE NICOLAI que, obviamente, não teve 
interesse em ofertar defesa, porquanto é de conhecimento público que as despesas 
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de condomínio são garantidas pelo próprio imóvel, de modo que seus bens pessoais 
provavelmente não seriam atingidos por decisão judicial no presente feito. 

 
Deste modo, estando demonstrado que a apelante se 

imitira na posse do bem desde 2002 e estando demonstrado, igualmente, que o 
apelado tivera ciência inequívoca deste fato, deve-se afastar a legitimidade passiva 
de JOÃO CARLOS DE NICOLAI (promitente vendedor do bem), para responder 
pelas cotas condominiais. 

 
Do acima exposto, denota-se que à apelante foi 

premida do exercício de seu direito constitucional ao contraditório e ampla 
defesa, uma vez que não foi citada em processo cujo cunho material é de seu 
interesse e a afeta diretamente, sendo certo que, o ingresso naquele feito em 
seu atual estado, como já dito alhures, lhe trará grande prejuízo. 

 
A ausência da citação do apelante na nulidade do 

processo de cobrança de condomínio promovido pelo apelado, tendo em vista que 
feriu os princípios constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e do 
contraditório, estampado no artigo 5º, inciso LV, da CF. 

 
A nulidade de citação, igualmente, deve ser 

reconhecida tendo em vista a flagrante ofensa aos artigos 238, 239 e artigo 803, 
inciso II e parágrafo Único do Código de Processo Civil. 

 
Além disso, considerando que o Código de Processo 

Civil adota o princípio pas de nullité sans grief, o qual determina que a declaração 
de nulidade requer a efetiva comprovação de prejuízo à parte, deve ser salientado 
que no presente caso não há dúvidas de que a ausência da citação causou graves 
prejuízos à apelante, tendo em vista que imóvel cuja posse é detentora foi 
penhorado e está em vias de ser levado à hasta pública. 

 
Deste modo, há que se prover o recurso interposto a 

fim de ser declarada a nulidade do processo de cobrança condominial de nº 
1003955-05.2017.8.26.0009, a fim de que seja permitido à apelante o exercício do 
direito de defesa, constitucionalmente assegurado. 
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V – DO PEDIDO   

Diante de todo o exposto, espera de Vossa 
Excelências: 

a) Seja o presente recurso recebido em seus 
regulares efeitos (duplo efeito), mantendo-se a suspensão dos atos de praceamento 
no processo principal, até decisão final do presente recurso; 

b) Seja dado provimento ao presente recurso, 
julgando-se procedente os presentes embargos de terceiro, anulando-se o feito 
principal desde a sua exegese, deferindo-se à apelante o direito de ofertar sua 
competente defesa relativamente ao débito perseguido pelo condomínio apelado. 

c) Seja determinada a liberação do imóvel em 
questão da penhora realizada; 

d) Seja determinada a inversão do ônus 
sucumbencial, nos termos da lei.  

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 20 de fevereiro de 2019. 
 
_______________________ 
Adriano Longo 
OAB/SP 166.001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA SAPOPEMBA ATÉ 3740, SALA 202 - 2º ANDAR, VILA DIVA - 
CEP 03345-000, FONE: (11) 2154-1107, SÃO PAULO-SP - E-MAIL: 
VLPRUDENTE2CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1007526-13.2019.8.26.0009 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1007526-13.2019.8.26.0009 

Classe - Assunto Embargos de Terceiro Cível - Esbulho / Turbação / Ameaça

Embargante: Fernanda Santos de Oliveira

Embargado: Condomínio Edifício Della Colina

Vistos.

Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de  15 

(quinze) dias, na forma do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.

Int.

                              São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

Otávio Augusto de Oliveira Franco
Juiz de Direito
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da 
Vila Prudente 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007526-13.2019.8.26.0009 
 
 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
DELLA COLINA, por seus procuradores e advogados infra-
assinados, nos autos dos EMBARGOS DE TERCEIROS opostos por 
FERNANDA SANTOS OLIVEIRA, atendendo ao r. despacho de fl., 
vem pela presente oferecer 
 

CONTRARRAZÕES  
 
 
Ao recurso de apelação de fls., seguindo estas a seguir. 
 
      Nestes termos, 
      P. Deferimento. 
     São Paulo, 4 de março de 2020 
 
 
     Pp. Mauricio José Chiavatta-adv. 
           OAB/SP 84.749 
 
 
     Pp. Thiago Assaad Zammar-adv. 
          OAB/SP 231.688 
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 
APELANTE: FERNANDA SANTOS OLIVEIRA 
APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA 
 
 
 
 
 
      Egrégio Tribunal 
            Nobres Julgadores 
 
 
 
 
 
        1.Trata-se de embargos de terceiro, 
alegando a apelante, em suma, que é legítima possuidora do 
apartamento 21, 2º Andar, do Edifício Della Colina, situado na Rua 
Dr. Vicente Giacaglini, 747, no 26ª. Subdistrito – Vila Prudente São 
Paulo, Capital, adquirido em 30/10/1993, através de escritura pública 
lavrada perante o 1º Tabelião de Notas de São Caetano do Sul, NÃO 
LEVADA A REGISTRO, e tomou conhecimento através da síndica 
do apelado sobre a propositura de ação de cobrança contra a unidade 
condominial. 
 
        Porém, a apelante verificou que a 
ação foi proposta contra o Sr. JOÃO CARLOS DE NICOLAI, sob nº 
1003955-05.2017.8.26.0009 perante este Douto Juízo, sendo que aquele 
não é mais compromissário comprador do imóvel desde 30/10/1993. 
 
        2.Alegou também que o apelado 
somente promoveu a ação contra o Sr. João Carlos de Nicolai porque 
este não tem qualquer interesse em ofertar qualquer resistência ao 
pedido. 
 
      3.  Os embargos de terceiro foram 
julgados improcedentes, por entender que a apelante se omitiu “em 
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regularizar a situação de propriedade do imóvel junto a matrícula, 
obrigação que lhe cabe, devendo assim aceitar o ônus de sua omissão, 
já que somente quando do registro da matrícula do imóvel do 
compromisso de compra e venda é que este terá efeito erga omnes”, 
condenando a apelante ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios arbitrados em R$ 2.5000,00 (dois mil e quinhentos reais), 
com a suspensão da execução em face do benefício da Assistência 
Judiciária Gratuita. 
 
      4. Inconformada, a apelante 
interpôs recurso de apelação, repisando as mesmas alegações 
contidas nos embargos de terceiro, sobre a ilegitimidade de parte. 
 
        5. Acontece, todavia, que não 
assiste razão à apelante. 
 

I – DOS FATOS 
 

       6.  Conforme certidão de 
propriedade sob nº 127.120 do 6º Registro de Imóveis da Capital de 
São Paulo (fls.), consta o apartamento  21, do Condomínio Edifício 
Della Colina, situado na Rua Dr. Vicente Giacaglini, 747, Bairro Vila 
Bela, São Paulo, Capital, CEP 03203-000 em nome da 
INCORPORADORA E ADMINISTRADORA PEPPE LTDA., 
sendo que esta informou ao apelado que o imóvel foi transferido para 
o Sr. João Carlos de Nicolai através do compromisso de compra e 
venda datado de janeiro de 1985 (fls.). 
 
        Assim, os boletos sempre foram 
enviados em nome do Sr. João Carlos de Nicolai, sendo efetivamente 
pagos e sem qualquer oposição por parte da apelante sobre a real 
compromissária compradora do imóvel, conforme se verifica nos 
documentos anexos (fls..). 
 
      Porém, ante o não pagamento das 
taxas condominiais, fundo de reserva e fundo de benfeitorias a partir 
de fevereiro de 2014, o apelado propôs a ação pelo rito ordinário sob 
nº 1003955-05.2017.8.26.0009, sendo o Sr. João Carlos de Nicolai 
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devidamente citado em seu endereço residencial (fls.), e tendo em 
vista a inexistência da apresentação de qualquer defesa, foi aplicado 
o artigo 248, § 4º do Código de Processo Civil, e consequentemente 
declarada a revelia daquele com a procedência da ação. 
 
      Diversamente do afirmado pela 
apelante, a escritura de compra e venda (fl. 30) NÃO REGISTRADA 
JUNTO AO REGISTRO DE IMÓVEIS, foi outorgada em 5 de 
fevereiro de 2002 e não em 30 de outubro de 1993, sendo lavrada há 
mais de 17 anos e  não sendo levada a registro, o que não deu a devida 
publicidade ao ato, e, ainda, a APELANTE NÃO COMUNICOU o 
apelado sobre a aquisição do imóvel. 
 
      Assim, os boletos foram enviados 
em nome de João Carlos de Nicolai (fls.), e, ainda, constou o nome 
deste nas listas de presença das assembleias, INEXISTINDO 
QUALQUER IMPUGNAÇÃO POR PARTE DA APELANTE. 
 
      Com isso, não há que se falar em 
má-fé por parte do apelado, vez que este não tinha o conhecimento 
da referida transação, sendo certo que foi a Incorporadora e 
Construtora Peppe Ltda. que informou ao apelado sobre a 
transferência do bem para o nome do Sr. João Carlos de Nicolai. 
 
      Diversamente do que afirmado 
pela apelante, não consta na ata da assembleia de 20 de janeiro de 
2016 (fl. 36), qualquer menção que houve tentativa de acordo com a 
apelante ou seu ex-marido, constando apenas que houve tratativas 
com o condômino. 
      Além disso, conforme 
documentação anexa, nas listas de presença das assembleias 
realizadas, consta o nome de JOÃO CARLOS DE NICOLAI e não da 
apelante ou de seu ex-marido, o que comprova que o apelado não 
tinha conhecimento da venda do imóvel para a apelante. 
 
     
      O Superior Tribunal de Justiça, em 
caso análogo, ao decidir o REsp nº 1.345.331/RS, fixou diretrizes no 
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sentido de que a imissão na posse e a ciência inequívoca da transação 
é o que definem a responsabilidade pelo pagamento das taxas 
condominiais, a saber: 
 

“(...) 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC, 
firmam-se as seguintes teses: a) O que define 
a responsabilidade pelo pagamento das 
obrigações condominiais não é o registro 
do compromisso de compra e venda, mas a 
relação jurídica material com o imóvel, 
representada pela imissão na posse pelo 
promissário comprador e pela ciência 
inequívoca do Condomínio acerca da 
transação; b) Havendo compromisso de 
compra e venda não levado a registro, a 
responsabilidade pelas despesas de 
condomínio pode recair tanto sobre o 
promitente vendedor quanto sobre o 
promissário comprador, dependendo das 
circunstâncias de cada caso concreto; c) Se 
restar comprovado: (i) que o promissário 
comprador imitira-se na posse; e (ii) o 
Condomínio teve ciência inequívoca da 
transação, afasta-se a legitimidade 
passiva do promitente vendedor para 
responder por despesas condominiais 
relativas a período em que a posse foi exercida 
pelo promissário comprador. 2. No caso 
concreto, recurso especial não provido.” 
(Grifos nossos). 
 

      Sendo assim, não há nos autos 
qualquer prova que o apelado tinha a plena ciência da transação, fato 
esse que caberia à apelante comprovar, o que não ocorreu, não 
podendo se falar em nulidade de citação. 
 
      7. DA NULIDADE DO 
PROCESSO E DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. Pleiteia a 
apelante a nulidade do processo principal, “bem como seja 
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confirmada a liminar deferida, a fim de que seja desconstituída a 
penhora sobre o imóvel de propriedade da Apelante”. 
 
      Porém tal pedido não pode 
prosperar. 
 
      8. Como é sabido, a dívida 
condominial é propter rem, ou seja, recai sobre o imóvel e não sobre o 
devedor, sendo certo que caberia à apelante requerer sua admissão 
no cumprimento de sentença como assistente, o que não ocorreu, e 
não opor embargos de terceiro. 
 
      Ao analisar os embargos de 
terceiro e a apelação oposta pela apelante, é claro que esta pretende 
dar efeito de ação rescisória e rediscutir os assuntos já resolvidos na 
sentença da ação de cobrança de condomínios (fl. 60), o que é 
inadmissível, por ofensa à coisa julgada. 
 
      O artigo 505 do Código de 
Processo Civil dispõe que após proferida a decisão, cria-se para o 
órgão judiciário uma preclusão consumativa, o que impossibilita a 
rediscussão do tema em sede de embargos de terceiro. 
 
      O Superior Tribunal de Justiça 
entende que a questão de ordem pública, objeto de decisão anterior, 
com trânsito em julgado, é alcançada pela preclusão consumativa, a 
saber: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO À 
EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA ALEGADA PELA SUPERVIA. 
PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. 
 
1. As matérias de ordem pública podem 

ser apreciadas a qualquer momento, 
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no entanto, havendo decisão anterior, 
como no presente caso, impede nova 
apreciação, pois alcançada pela 
preclusão. 
 

2. Agravo regimental a que se nega 
provimento (AgRg. no REsp. nº 
1.339.113/RJ, Terceira Turma, Rel. 
Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado 
em 01/09/2015). 

. . . 
 

"4. Nos termos da jurisprudência firmada 
do Superior Tribunal de Justiça, ocorre a 
preclusão consumativa mesmo quando se 
tratar de matéria de ordem pública que 
tenha sido objeto de anterior decisão já 
definitivamente julgada" (AgRg. No 
REsp. nº 1.507.721/DF, Terceira Turma, 
Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 
julgado em 05/11/2015). 

 
 
      Sendo assim, não há que se falar 
em nulidade do processo principal, vez que a matéria se encontra 
fulminada pela preclusão consumativa. 
 
      9. No tocante à desconstituição da 
penhora do imóvel, melhor sorte não cabe à apelante. 
 
      10. As despesas condominiais 
constituem obrigações propter rem admitindo-se a penhora do imóvel, 
ainda que este tenha sido transferido a terceiro, tal como decidiu a 26ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, a 
saber: 
 

“7ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão 
Preto/SP 
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Rua Dois de Julho, 154 – São Paulo/SP - CEP:04215-000 - Fones: (11) 5594-6801/5594-7115 
 

Apelante: ROBERVAL MELON 
Apelado: CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL LEBLON 
Interessado: RODRIGO CESAR BORIN 
MM Juiz de Direito: Dr. THOMAZ 
CARVALHAES FERREIRA 
 
                      VOTO Nº 21.463 
 
APELAÇÃO EMBARGOS DE 
TERCEIRO EM AÇÃO DE 
COBRANÇA DE DESPESAS 
CONDOMINIAIS. Tratando-se de dívida 
proveniente de despesas condominiais, que 
constituem obrigações "propter rem", a 
execução de débitos oriundos do imóvel 
alcança o próprio bem, admitindo-se a 
constrição, mesmo na hipótese de ele ter sido 
transmitido a terceiro. Penhora subsistente. 
RECURSO DESPROVIDO. (TJSP, 26ª 
Câm., Apelação nº 1045588-
91.2016.8.26.0506, j. em 28.03.2018, Rel. 
Des. ANTONIO NASCIMENTO). 

 
      Sendo assim, deve ser mantida a 
penhora que recai sobre o apartamento 21, 2º Andar, do Edifício Della 
Colina, situado na Rua Dr. Vicente Giacaglini, 747, no 26ª Subdistrito 
– Vila Prudente São Paulo, Capital, conforme amplamente 
demonstrado. 
 
        11. DA MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários advocatícios 
devem ser majorados, tal como disposto nos §§ 1º e 11 do artigo 85 do 
Novo Código de Processo Civil, vez que na sentença, os referidos 
honorários foram arbitrados no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais).  
      O § 11 do artigo 85 do Novo 
Código de Processo Civil é claro ao dispor que o Tribunal, ao julgar o 
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Rua Dois de Julho, 154 – São Paulo/SP - CEP:04215-000 - Fones: (11) 5594-6801/5594-7115 
 

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente, levando-se 
em conta o trabalho adicional realizado em grau de recurso, com a 
apresentação de contrarrazões de apelação. 
 
      Assim, os honorários advocatícios 
cabentes ao apelado devem ser majorados.  
 
         Ante o exposto, requer-se hajam 
por bem os Nobres Julgadores, negar provimento ao recurso de 
apelação, e, ainda, majorarem os honorários advocatícios, conforme 
disposto no § 11 do artigo 85, do Novo Código de Processo Civil, por 
ser esta a medida da soberana 
 
 
      J U S T I Ç A! 
 
 
       Nestes termos, 
       P. Deferimento. 
     São Paulo, 4 de março de 2020 
 
 

Pp. Mauricio José Chiavatta-adv. 
                  OAB/SP 84.749 

 
 

Pp. Thiago Assaad Zammar-adv. 
  OAB/SP 231.688 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 2.1.8 - Serviço de Distribuição de Direito Privado 3
Praça Namid Jafet, 235 - Ipiranga - Sala 36 - CEP: 04205-050 - 
São Paulo/SP

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+1007526132019826000900000*
Processo nº: 1007526-13.2019.8.26.0009

Classe  Assunto: Apelação Cível - Condomínio Em Edifício Com Revisão

Apelante: Fernanda Santos de Oliveira

Apelado: Condomínio Edifício Della Colina

Relator(a): BERENICE MARCONDES CESAR

Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado

Apelação Cível nº 1007526-13.2019.8.26.0009 .

Entrado em: 11/05/2020

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Desª. Berenice Marcondes Cesar

ÓRGÃO JULGADOR: 28ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 19/05/2020 10:48:40.

William Batista Rosa
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. BERENICE MARCONDES CESAR.

                      São Paulo, 19 de maio de 2020.

William Batista Rosa
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
Serviço de Processamento do 14º Grupo de Câmaras

Direito Privado  27ª e 28ª Câmaras
Palácio da Justiça, s/nº - 6º andar - sala 621 - São Paulo  SP  CEP 01018-010

Apelação Cível - nº 1007526-13.2019.8.26.0009

Apelante/Embargante: FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA

Apelado/Embargante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA 

COLINA

MM. Juiz de Direito: Otávio Augusto de Oliveira Franco

Comarca de São Paulo  2ª Vara Cível

                  Voto nº 33073

Trata-se de “embargos de terceiro” (e-fls. 

01/19) ajuizados por FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA contra CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO DELLA COLINA, julgados improcedentes pela r. sentença (e-fls. 

123/128), cujo relatório adoto, condenando a Embargante ao pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 2.500,00.

Inconformada, a Embargante interpôs 

recurso de apelação (e-fls. 130/145), suscitando preliminar de cerceamento de 

defesa, pois impossibilitada de produzir prova testemunhal para comprovar que 

era conhecida no condomínio como proprietária e possuidora do bem imóvel 

penhorado, aduzindo, no mérito, basicamente, que nunca se lhe exigiu registro de 

propriedade na matrícula do imóvel e que o Embargado tinha plena ciência de 

que o bem lhe pertencia e não ao executado original, alienante, sendo 

absolutamente irrelevante que os débitos sejam “propter rem”.

O recurso foi regularmente processado (e-

fls. 146) e, intimado, o Embargado apresentou suas contrarrazões (e-fls. 

148/156).

É o relatório.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
Serviço de Processamento do 14º Grupo de Câmaras

Direito Privado  27ª e 28ª Câmaras
Palácio da Justiça, s/nº - 6º andar - sala 621 - São Paulo  SP  CEP 01018-010

Ao julgamento virtual.

BERENICE MARCONDES CESAR
               Relatora 

     (assinatura eletrônica)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO

 2020.0000782193

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1007526-13.2019.8.26.0009, da Comarca de São Paulo, em que é apelante 
FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA (JUSTIÇA GRATUITA), é apelado 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA COLINA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 28ª Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 
decisão: Negaram provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o 
voto da relatora, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CESAR 
LACERDA (Presidente) e CESAR LUIZ DE ALMEIDA.

São Paulo, 25 de setembro de 2020.

BERENICE MARCONDES CESAR
Relatora

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1007526-13.2019.8.26.0009 -Voto nº 33073 2

Apelação Cível - nº 1007526-13.2019.8.26.0009

Apelante/Embargante: FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA

Apelado/Embargante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DELLA 

COLINA

MM. Juiz de Direito: Otávio Augusto de Oliveira Franco

Comarca de São Paulo – 2ª Vara Cível

                  Voto nº 33073

EMBARGOS DE TERCEIRO. Aquisição de imóvel não registrada 
pela Embargante. Penhora realizada em cumprimento de sentença 
com obrigação de pagar débitos “propter rem” ajuizada contra o 
proprietário indicado pela própria construtora, único no qual há 
registro em atas de assembleia e em relação ao qual são emitidos 
boletos de cobrança. Penhora de imóvel devida, em virtude da 
natureza dos débitos. Questões atinentes ao processamento da 
demanda original e do cumprimento de sentença que devem ser 
resolvidas em vias processuais próprias. Inexistência de 
cerceamento de defesa da Embargante. RECURSO DA 
EMBARGANTE NÃO PROVIDO.

Trata-se de “embargos de terceiro” (e-fls. 

01/19) ajuizados por FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA contra CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO DELLA COLINA, julgados improcedentes pela r. sentença (e-fls. 

123/128), cujo relatório adoto, condenando a Embargante ao pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 2.500,00.

Inconformada, a Embargante interpôs 

recurso de apelação (e-fls. 130/145), suscitando preliminar de cerceamento de 

defesa, pois impossibilitada de produzir prova testemunhal para comprovar que 

era conhecida no condomínio como proprietária e possuidora do bem imóvel 

penhorado, aduzindo, no mérito, basicamente, que nunca se lhe exigiu registro de 

propriedade na matrícula do imóvel e que o Embargado tinha plena ciência de 

que o bem lhe pertencia e não ao executado original, alienante, sendo 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1007526-13.2019.8.26.0009 -Voto nº 33073 3

absolutamente irrelevante que os débitos sejam “propter rem”.

O recurso foi regularmente processado (e-

fls. 146) e, intimado, o Embargado apresentou suas contrarrazões (e-fls. 

148/156).

É o relatório.

Trata-se de recurso de apelação contra r. 

sentença que julgou improcedentes embargos de terceiro ajuizados por 

possuidora e proprietária de unidade condominial, em virtude da penhora de seu 

bem imóvel em autos de cumprimento de sentença que visa executar o alienante 

para pagamento de despesas condominiais.

O recurso não merece provimento.

Pois bem. A alegação da Embargante é de 

que adquiriu a unidade condominial de João Carlos de Nicolai, por meio de 

escritura pública lavrada em 05.FEV.2002 (e-fls. 30/32), e que este alienante 

figurou como réu em ação de cobrança de despesas condominiais vencidas e 

não pagas desde FEV.2014, levando à penhora do imóvel da Embargante nos 

autos de cumprimento de sentença subsequente.

Acontece que, como salientado em 

contestação (e-fls. 80/87) a matrícula de registro do imóvel apresenta registro tão 

somente da incorporadora como proprietária do imóvel (e-fls. 88/89), sendo que o 

réu e executado original, senhor João Carlos de Nicolai, além de ter sido indicado 

como comprador do bem pela incorporadora referida (e-fls. 90/92), também é o 

único em nome do qual são expedidos os boletos de cobranças mensais de 

despesas condominiais (e-fls. 95/100) e, além disso, o único cujo nome figura nas 

atas de assembleias do condomínio (e-fls. 106/107, 108/109 e 110/112).

Pois bem. Diante disso, tem-se que, uma 

vez confundindo-se a preliminar de cerceamento de defesa com o mérito, será 

com ele analisada em conjunto.

Em primeiro lugar, o débito relativo a 

despesas condominiais é de natureza “propter rem” e, dessa forma, acompanha o 

imóvel e deve sobre ele incidir com prioridade.
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Logo, a penhora do bem seja ele de 

propriedade da Embargante ou do executado original, seria medida de rigor 

qualquer que fosse a composição do polo passivo da demanda. Além disso, 

jamais negou a Embargante que existam os débitos relativos a despesas 

condominiais indicados pelo condomínio Embargado, razão pela qual não se 

afasta o motivo central pelo qual se faz possível a penhora do imóvel.

Em segundo lugar, os embargos de terceiro 

prestam-se para a defesa dos interesses e direitos próprios do embargante e não 

para discutir a composição dos polos da demanda original, ou desconstituir coisa 

julgada.

Nesse sentido, a alegação da Embargante 

de que era ela e não o executado original quem deveria figurar no polo passivo 

da demanda de cobrança e no cumprimento de sentença não lhe socorre.

Observe-se que, primeiro, nunca levou a 

Embargante a registro a escritura pública de aquisição do imóvel e a prova de 

que o condomínio não tinha ciência de que a mesma era possuidora e 

proprietária do bem encontra-se de forma documental juntada aos autos. Assim, 

não houve cerceamento de direito de defesa da Embargante, já que a prova 

testemunhal a ser produzida seria inútil, já que diz respeito à composição do polo 

passivo da demanda original (discussão que não se admite no bojo de embargos 

de terceiro) e não poderia sobrepujar os documentos produzidos pelo 

Embargado.

Ainda, em segundo lugar, tem-se que 

deveria a própria Embargante ter-se habilitado nos autos da ação original ou do 

cumprimento de sentença para discutir a exigibilidade dos débitos e 

penhorabilidade de outros bens, o que não fez. Note-se que é até mesmo má-fé a 

alegação de que a Embargante era proprietária do imóvel e, desde FEV.2014 

deixou de pagar as despesas condominiais devidas, sem se apresentar nos autos 

da demanda ou ter ciência de seu andamento, já seria tão conhecida no 

condomínio e preocupada com sua propriedade.

A pretensão da Embargante, como 
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apresentada, não é admissível juridicamente, já que pretende substituir meios 

processuais pertinentes para a revisão da coisa julgada que favorece o 

Embargado e para obstar a cobrança das despesas condominiais que, segundo a 

tese dos próprios embargos, foram inadimplidas pela própria Embargante, em 

manifesta alegação de má-fé, que somente não será apenada no presente 

momento em virtude de aplicação do princípio do duplo grau de jurisdição.

Logo, o presente recurso de apelação não 

merece provimento, mantendo-se a r. sentença prolatada, exceto no que tange 

aos honorários advocatícios de sucumbência, que devem ser majorados, nos 

termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, para o razoável patamar de 

R$ 3.000,00. 

Ante o exposto, CONHEÇO e NEGO 

PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela Embargante, com a 

MAJORAÇÃO do valor dos honorários advocatícios de sucumbência para R$ 

3.000,00.

Berenice Marcondes Cesar

               Relatora
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Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 1007526-13.2019.8.26.0009

Classe  Assunto: Apelação Cível - Condomínio Em Edifício

Apelante: Fernanda Santos de Oliveira

Apelado: Condomínio Edifício Della Colina

Relator(a): BERENICE MARCONDES CESAR

Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Adriano Longo (OAB: 166001/SP) - Mauricio Jose Chiavatta (OAB: 

84749/SP) - Thiago Assaad Zammar (OAB: 231688/SP)

São Paulo, 30 de setembro de 2020.

_______________________________________________
Bruno Gomes Silva Sampaio - Matrícula M371050

Escrevente Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Processo nº: 1007526-13.2019.8.26.0009

Classe  Assunto: Apelação Cível - Condomínio Em Edifício

Apelante Fernanda Santos de Oliveira

Apelado Condomínio Edifício Della Colina

Relator(a): BERENICE MARCONDES CESAR

Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 23/10/2020

                             

                         São Paulo, 26 de outubro de 2020.

_______________________________________________________
Francisco Xavier Barros - Matrícula: M120319

Escrevente-Chefe
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CERTIDÃO

Processo nº: 1007526-13.2019.8.26.0009

Classe  Assunto: Apelação Cível - Condomínio Em Edifício

Apelante Fernanda Santos de Oliveira

Apelado Condomínio Edifício Della Colina

Relator(a): BERENICE MARCONDES CESAR

Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado

Vara de Origem: 2ª Vara Cível

CERTIDÃO DE REMESSA

Certifico que o(a) Apelação Cível de nº 1007526-13.2019.8.26.0009 , 

movido(a) por Fernanda Santos de Oliveira Justiça Gratuita contra 

Condomínio Edifício Della Colina foi remetido(a) para a vara de origem. 

São Paulo, 26 de outubro de 2020.

_____________________________________________________
Francisco Xavier Barros - Matrícula M120319

Escrevente-Chefe
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de SÃO PAULO

2ª VARA CÍVEL

AVENIDA SAPOPEMBA ATÉ 3740, SALA 202 - 2º ANDAR, 
VILA DIVA - CEP 03345-000, FONE: (11) 2154-1107, SÃO 
PAULO-SP - E-MAIL: VLPRUDENTE2CV@TJSP.JUS.BR

DECISÃO

Processo: 1007526-13.2019.8.26.0009 

Ação: Embargos de Terceiro Cível

Embargante: Fernanda Santos de Oliveira

Embargado: Condomínio Edifício Della Colina

Vistos.

Cumpra-se o V. Acórdão que negou provimento ao recurso.

Arquivem-se, com baixa definitiva.

Prossiga-se nos autos principais.

Int.

São Paulo, 27 de outubro de 2020.

Otávio Augusto de Oliveira Franco

             Juiz de Direito
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 FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE  Emitido em: 29/10/2020 10:17 
 Certidão - Processo 1007526-13.2019.8.26.0009  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3926/3930   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriano Longo (OAB 166001/SP) 
 Mauricio Jose Chiavatta (OAB 84749/SP) 
 Thiago Assaad Zammar (OAB 231688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Cumpra-se   o   V.   Acórdão   que   negou   provimento   ao   recurso.   Arquivem-se,   com   baixa 
 definitiva. Prossiga-se nos autos principais." 

           SÃO PAULO, 29 de outubro de 2020. 

           Maria Ap. Pereira dos Santos Lucchini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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